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PARECER jurídico

Senhor PrefeltO;

RELATÓRIO

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico mediante
Registro de Preços, com vistas à contratação de empresa para a realização de serviços de
limpeza e conservação, para atender as necessidades do Município de Píanalto-PR, cujas
especificações estão estabelecidas em solicitação data de 31 de julho de 2023.

2. Fora realizada pesquisa de preços, esclarecendo-se que para os itens 01 e 02 foi

utilizado com base de preços a planilha de custos, já para os itens 03 e 04, o menor orçamento.
Foram realizadas ainda pesquisa em contratos de outros municípios e no Banco de Preços, a fim
de demonstrar o valor praticado no mercado, obtido principalmente pela Convenção Coletiva
de trabalho da Categoria, utilizando-se a planilha orçamentária para lançamento da presente
licitação.

3. Os autos foram devidamente paginados, porém não há o número do pregão a
ser realizado.

4. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos,
no que importa à presente análise:

a) Solicitação datada de 31 de julho de 2022;

b) Termo de referência (fis. 05/13);

c) Orçamentos (fis. 15/82);

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos presentes
autos ao Contador para indicação de recursos de ordem orçamentária para
garantir a despesa; Remessa à Procuradoria Jurídica para emissão de parecer
jurídico, datado de 01 de agosto de 2023 (fl. 83);

e) Parecer Contábil e Financeiro datado de 02 de agosto de 2022O O O 1 ̂ ̂ 7
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f) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

seqüência, em data de 04 de agosto de 2023 o processo foi remetido a esta
rocuradona para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada e
minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n2 8.666/93. Este Parecer
portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno da legalidade dos atos
administrativos praticados na fase preparatória da licitação.

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

^ pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n® 10.520/2002
para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios.

7. Nos termos do parágrafo único do art. 12 do referido dipioma legal', são
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.
8. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens pretendidos com o
presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como modalidade licitatória e o exame
dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto.

eletrônico hipótese, a Administração, acertadamente. optou nela utilizarão rtn
10. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de Registro
e Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15, §32 inc i da Lei n"
8 666 de 1993, o art. 11 da Lei n2 10.520, de 2002' admitiu a utilização do Pregão para a
efetivação do registro de preços para eventual contratação de bens e serviços comuns.
11. Importante ressaltar que o Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o SRP, em

r  L previsão no mesmo sentido, de maneira que se pode concluir que au I izaçao do prepo para registro de preços de bens comuns é a modalidade licitatória
compatível com a legislação pertinente.

12. Por fim, o artigo 22 do Decreto n2 7.892, de 2003 enumera as situações nas quais
devera ser aptado, preferencialmente, o Sistema de Registro de Preços. Tais hipóteses não são
exaustivp, dependendo a utilização de referido sistema mais do atendimento ao interesse
publico do que do enquadramento preciso em uma delas.

"Para aquisição de bem e serviços comum, poderá ser adotada a licitação na

pâfãmte^fZ^dT: ''7 r ''"'erafo único. ComLam-se bem e se7iTcíZZ
deftnl{peloÊaT,f^mZT;7''"T^ de desempenho e qualidade possam ser objetivamenteuajmmos peio eaital, por meio de especificações usuais no mercado7''

V' ^ de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados do Distrito
de iTde- h sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei 8 666de 21 de junho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, conforL regulamento especifico.



II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

0 pregão é regido pela Lei ne 10.520/2002, o Decreto 3.555/2000, e,
subsidiariamente, a Lei n® 8.666/93.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram
estabelecidos no art. 39 da Lei n9 10.520/2002, que assim dispõe:

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá
o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive
com fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os
quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou
entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou
entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja
atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise
de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação
do objeto do certame ao licitante vencedor.

^ seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos,
no intuito de verificar a regularidade Jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as
providências que ainda devem ser adotadas pela Administração.

2.1. Da lustfficativa da contratação

^obre a Justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no
âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o
apoiam.

17. ^ Nos autos, se encontram encartados a Justificativa da contratação, com
exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no termo de
referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da Administração
Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as questões de conveniência e
necessidade, sendo de responsabilidade de quem às declarou e solicitou e de quem autorizou a
sua compra.

^ Lei n° 10.520/2002, art. 3°, I; Decreto n° 3.555/2000, art. 8°, III a.
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^  l®"ibrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que osatos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os
efeitos Jundicos. Ate mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos
apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem
ser claros,_ precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis
especificações que nao agreguem vaior ao resultado da contratação, ou superiores às

m^dS^amente"""'''''''''''-
f  por fim, a necessidade de chancela da autoridade competente à

®  considerar atendida a exigência normativaneste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos jurídico-formais.
20. A Lei ns 10.520/2002 (art. 3S, i) determina também que a autoridade

SiTs^r motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os
r™ ''p propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futurocontrato. Estes quesitos foram atendidos na minuta do editai e do contrato administrativo.
21. Saliente-se que restou expressa a justificativa de que os serviços de limpeza foram
terceirizados e percebeu-se grande efetividade na execução e qualidade, havendo a
necessidade da continuidade dos serviços pretendidos através da terceirização devido às
atribuições do cargo de servente serem muito generalizadas, onde o treinamento e capacitação
dos funcionários concursados exige tempo, tornando-se vantajosa a terceirização,
considerando-se que as regras definidas em contrato visam atender as demandas com maior
eficiência e agilidade, pois a empresa contratada deverá apresentar profissionais capacitados,
treinados e especializados para os serviços mediante o registro de preços, ou seja, conforme a'
necessidade da administração. Outrossim, foi objeto de motivação o fato de que as demandas
de limpeza aumentam em períodos chuvosos, ou de campanhas de vacinação, não sendo algo
rotineiro, existem épocas que a demanda é maior do que outras, de modo que com a
terceirização e possível suprir estas demandas variáveis sem comprometer a qualidade do
atendimento aos usuários dos serviços, principalmente nas unidades de saúde.

Assim, a justificativa da contratação encontra-se encartada aos autos.

Do Termo de Referência e da definição do obietn

rfL ...» » w ° em um dos atos essenciais do pregão e
delcricârdetíh° H°' caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua
irirt ^ ~ ^ orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo
SraÍuaT ^ suprimento e o prazo de execução

atendimento à exigência legal, o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos e presume-se chancelado pelo Prefeito Municipal devendo
emitir autorização para licitação. 'viunicipai, aevendo



25. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 89, III, "a" do Decreto n9
3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida
na Lei do Pregão (n9 10.520/2002). Nos autos, percebe-se a consonância entre o objeto
detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da
minuta de Edital.

26. Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto,
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se
detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da
competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria avaliar as
especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à
Administração que verifique o cumprimento deste requisito.

22. Convém lembrar que o art. 79, § 49 da Lei n9 8.666/93, veda a inclusão, no objeto
da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção
ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos
estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente.

28. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido parcialmente.

2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

29- Neste ponto, é preciso apontar destaque para a inovação trazida pela Lei n°
14.133/2021, relativamente à pesquisa de preços.

^6. Saliento que a Lei n9 14.133/2021 foi publicada no Diário Oficial da União de 19
de abril de 2021 e, de acordo com o disposto no seu art. 194, entrou "em vigor na data de sua
publicação . Assim, a Nova Lei encontra-se em vigor e, ao menos em tese, pode ser aplicada,
uma vez que a Medida Provisória prorroga prazo de "adequação'' à Nova Lei de Licitações,
prorroga a validade da antiga Lei de Licitações, da Lei do Regime Diferenciado de Compras
(RDC) e da Lei do Pregão até o dia 30 de dezembro de 2023.

81. A flexibilização foi necessária para garantir que todos os entes públicos
municipais pudessem se adaptar às novas regras com segurança jurídica. A iniciativa visou a
maior tempo de transição para a devida orientação dos gestores públicos e preparar os
servidores para as adaptações necessárias.

32. Em verdade, a nova lei de licitações foi aprovada em um momento no qual se
discute a necessidade de otimizar as contratações públicas. Foram aprovados procedimentos e
ferramentas com o intuito de facilitar as ações dos servidores responsáveis por essa relevante
área no âmbito da Administração Pública.

33. ̂ Nesse sentido, pontuo que o disposto no art. 23 da Nova Lei dispõe sobre os
parâmetros utilizados para se chegar no valor estimativo da contratação, in verbis:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.
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§ 1" No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em gerai,
conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

i - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portai Nacional
de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administi-ação Pública, em execução ou concluídas no
período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

ill - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de
domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso:

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada Justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

V- pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

34. Observe-se: o preço a ser pago deve ser compatível com aquele praticado no
mercado, situação essa a ser comprovada mediante a juntada da documentação pertinente no
respectivo processo, incluindo, no mínimo, 03 (três) cotações de preços com fornecedores,
pesquisa de contratações similares no âmbito de outros órgãos e entidades da Administração
Pública, ou Justificativa circunstanciada caso não seja viável obter esse número de cotações.

35. A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:

"o preço a ser pago deve ser compatível com aquele praticado no mercado, situação essa a ser
comprovada pelo Banco do Brasil S/A mediante a Juntada da documentação pertinente nos
respectivos processos de dispensa, incluindo, no mínimo, três cotações de preços de empresas
do ramo, pesquisa de preços praticados no âmbito de outros órgãos e entidades da
Administração Pública ou Justificativa circunstanciada caso não seja viável obter esse número
de cotações, bem como fazendo constar do respectivo processo a documentação
comprobatória pertinente aos levantamentos e estudos que fundamentaram o preço
estimado" (TCU, Plenário. Acórdão n"522/2014. Rei. Benajamin 2ymler,J. 12.3.2014).

36. Dessa forma, caso seja contratado proponente por valores excessivamente acima
dos praticados no mercado, mesmo que com base em pesquisa mal elaborada, responderão,
solidariamente, os responsáveis pela confecção da pesquisa e pela compra.

37. In casu, verifica-se a realização de coleta de preços no mercado com apenas 02
(dois) fornecedores, sendo ODAIR GRABOSKI-ME e FAMA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LIDA, os
quais atuam no mesmo ramo, bem como Banco de Preços, Município de Renascença/PR,
Município de Planaito e Planilha de Custos com base da convenção coletiva da categoria.

38. A exigência de que a contratação pública deve conter no mínimo 3 (três)
orçamentos, todavia, deve ser observada tecnicamente a cada contratação em concreto, pois
em alguns casos três orçamentos não serão suficientes, pois em grandes centros, três
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orçamentos não são capazes de retratar a prática de mercado e, não bastasse isso, como o
tempo, os fornecedores perceberam que podem manipular (geralmente para cima) os valores
cotados que serão empregados como critério de julgamento de suas propostas.

39- Em outros casos, é possível a presença de apenas 2 (duas) cotações? Cremos que
sim, porquanto a análise da adequação dos valores considerados em vista da realidade de

mercado e a ampliação e diversificação das fontes das informações coletadas com o objetivo de
definir o valor esmado da contratação podem apontar enorme variedade de objetos licitatórios
com probabilidade de que existam situações onde o mercado seja bastante restrito, existindo
poucas empresas que fornecem determinado serviço/produto, o que pode gerar dificuldade em
obter os orçamentos necessários para a licitação.

40. Estes fatores precisam ser devidamente justificados, comprovados
documentalmente, devendo restar evidenciado que o responsável pela pesquisa de preços
consultou diversas fontes, fez vários contatos com possíveis fornecedores, verificou contratos
anteriores e, mesmo assim, não logrou êxito na obtenção de três cotações de preços.

41. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento
jurídico.

42. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha,
no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos.

43- Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo,
quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços
obtidos.

44. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é
salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de
pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou
vigentes.

45. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à
contratação desejada (Acórdão n^ 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo
societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão ng 4.561/2010-ia Câmara).

46. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A caracterização completa das empresas consultadas^ com menção ao endereço e
números de telefones (AC-3889-25/09-1);
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b) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira fundamentada e
detalhada (AC-1330-27/08-P);

c) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-1).

47. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de
recursos suficientes para acobertá-la.

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da
participação no certame"*, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir
se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno
porte e sociedades cooperativas.

49- Friso, em especial ao ilustre Pregoeiro que irá coordenar os trabalhos na
presente licitação, de que atualmente o TCU tem entendido que referido servidor também é
responsável por conferir os preços dos itens que estão sendo licitados.
50» Aliás, toda a CPL deve participar desta conferência.
51. Referido entendimento fora exarado no Acórdão n^ 2.318/17 do TCU, onde
fixou-se o entendimento de que é de responsabilidade do pregoeiro e da autoridade que
homologa o certame a conferência sobre a pesquisa de preço, ou seja, se ela realmente atende
aos critérios exigidos, estando dentro do preço de mercado e se não houve sopre-preço.
52. Assim, cabe à CPL e à Administração Municipal decidir pelo prosseguimento da
licitação da forma como se encontra atualmente, sob sua responsabilidade.
55. Portanto, sugiro sejam reanalisados os preços lançados que possuam variação
considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se saber qual o real preço de
mercado para compras públicas.

54. Friso que o que se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da licitação
nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve visar descobrir qual é

^  esse preço, chegando-se ao mais próximo possível do preço praticado no mercado de compras
públicas.

55. A composição dos preços deve observar uma "cesta de preços", a qual consiste
na variação das pesquisas realizadas, objetivando encontrar o real preço de mercado
considerando as variações decorrentes de quantitativo, iapso temporal entre as aquisições e
até em alguns casos a regionalidade.

55. Oriento que a administração entre em contato com as empresas que se
sagraram vencedoras em certames similares mais próximos à presente data, a fim de saber se
houve variação de preços ou se os preços continuam similares, solicitando cotação.

Destaco, ainda, que em referidos casos, em decorrência da contratação ser
pública, poderá a CPL contatar o Município contratante (da pesquisa no banco de preços) e
averiguar qual o preço está sendo praticado neste momento para aquele determinado produto.
58. Essa pesquisa auxiliará na descoberta do preço de mercado, visto que, se o preço
fora mantido, mesmo passados alguns dias/meses da contratação pesquisada no Banco de
Preços, demonstra que referido preço ainda é o preço real de mercado.

Art. 18,1 da LC n° 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007,
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59. Porém^ caso tenha ocorrido reequiiíbrio econômico financeiro naquele contrato,
deverá a CPL analisar se o mesmo fora concedido de maneira correta se quiser utilizar referido
preço como base para lançamento da licitação, devendo sempre considerar previsível lapso
temporal entre a abertura da licitação e a efetiva contratação.
50- Neste caso em específico, entendo que a pesquisa de preços se mostra
adequada, apenas necessitando de iustificativa quanto a possível dificuldade para a obtenção
de 03 (três) orçamentos»

a) Das Exigências de Habilitação

61. A Lei n9 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que
^  "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o
caso, com a comprovação de que atende às exigências do editai quanto à habilitação jurídica e

qualificações técnica e econômico-financeira".

62. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos estão
presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira que deve ser
comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem realizados, visto que exigir
somente a apresentação de certidão negativa de falência ou concordata, não me parece seguro
para a Administração Pública, visto que a "saúde" econômica de grande parte das empresas
brasileiras não encontram-se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da
documentação prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa
ser cumprido em seus ulteriores termos.

a) Dos critérios de Aceitação das Propostas

63. Outra exigência da Lei n- 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 39,1).

64. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos
critérios de aceitação das propostas.

a) Da Previsão de existência de recursos orçamentários

65. A Lei n9 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a realização de
licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns.

PARECER JURÍDICO
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66. Assim^ conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil é
genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais para a
realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

a) Autorização para a abertura da licitação

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição
do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a
oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação.

Destaco, outrossim. aue necessário se faz seia demonstrada a incapacidade da
rede pública municipal para atender a demanda do serviço oue se pretende contratar.
juntando, por exemplo demonstrativo da quantia de servidores efetivos em cargos similares
e os que eventualmente encontram-se afastados, a fim de oue a contratação através de
entidades privadas não caracterize ofensa à regra do concurso público fart. 37. li. da
Constituição Federal) e utilização de modalidade licitatória indevida.

69- Outrossim, tenho profundas dúvidas acerca da modalidade licitatória adequada à
tais demandas, me parecendo correto o Armamento de chamamento público, em consonância
com os critérios adotados por outras municipalidades de nossa região, sugerindo-se que a
contratação se dê desta forma.

Doutra banda, necessário frisar, ainda, que o valor pago à empresa não poderá
ser superior à remuneração paga aos servidores efetivos (concursados), devendo ser levado em
conta todos os elementos que compõe a formação do preço para tais serviços.

Ao exposto, recomendo à Administração Pública do Município de Planalto que
analise com critérios objetivos qual a forma menos onerosa de contratação de tais profissionais
antes de realizar novo processo licitatório, ou seja, se há a possibilidade de contratação
mediante concurso público ou PSS, bem como sejam tomadas as medidas supramencionadas,
justificando a premente necessidade, a fim de restar comprovada a necessidade de
complementação dos serviços públicos requeridos por ausência de profissionais habilitados
concursados, e havendo a impossibilidade de realização dos serviços pelos profissionais já
existentes, que se avalie a possibilidade de as novas contratações sejam realizadas pela via do
processo licitatório na modalidade Chamamento Público para credenciamento, e caso a
Administração Municipal siga as recomendações ora apresentadas, opino pela viabilidade da
licitação.

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para
a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto ns 3.555/2000.

a) Da Minuta do Edital e seus Anexos

73. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n? 3.555/2000, o processo
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta do
contrato - o que foi atendido.
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^4. Destaco, outrossim. que há a necessidade de inclusão na minuta do edital e do
contrato da necessidade da empresa contratada apresentar mensalmente comprovante de
pagamento de todos os encargos trabalhistas e fiscais, sob pena de rescisão contratual e
aplicação de multa.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada, devendo ser
complementada a pesquisa de preço, desde que observadas todas as recomendações
dispostas no presente parecer, especialmente:

a) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação prevista
no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser
cumprido em seus ulteriores termos;

b) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas, especialmente quanto a apresentação mensal
dos comprovantes de pagamento dos encargos trabalhistas, fiscais e sociais
relativos aos empregados da contratada;

c) Deve ser justificada a pesquisa de preços, na forma da fundamentação;

d) Deve ser juntada documentação comprovando a necessidade de contratação
de referidos serviços em detrimento do concurso público.

e) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar.

52. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões jurídicas
observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do parágrafo
único do art. 38 da Lei n^ 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os
elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou
orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade
competente do Município.

54. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setorjle-Tífigem, para as'
providências cabíveis e posteriormente que remetam à esta Procuj^do^ía Jurídica para novo
parecer.

Após, à consideração superior.

e2023

PATRIQUE MA OS DREY

Procurador Juriidico - Decreto 8/2010

OAB/PR n.l 40.209
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gDV.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

Planalto-PR, 08 de agosto de 2023.

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeiro(a)/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma ELETRONÍCO, pe/o
critério de juigamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto
REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa especializada para
execução dos serviços de auxiliar de limpeza (servente) e conservação, incluindo
mão-de-obra, encargos e tributos pertinentes, nos setores abaixo definidos, do
Município de Planalto, conforme necessidade, observadas as características e
demais condições definidas no edital e seus anexos, nos termos da Lei Federal n. °
10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas
alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147, de
7 de agosto de 2014 o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e demais
disposições legais.

Ao Pregoelro(a) e a Equipe de Apoio nomeados pela Portaria 084/2023.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

t. Jb o tO \
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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97990 - PREFEITURA DE PLANALTO ■ PR

987775 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - PM

RELAÇÃO DE H ENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00044/2023-000 SRP

1 - Itens da Licitação

1 - Prestação de serviço de limpezae conservação • outras , necessidades , "-X

Descrição Detalhada: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AUXILIAR DE LIMPEZA (SERVENTE), INCLUINDO
MÃO-DE-OBRA. ENCARGOS E TRIBUTOS PERTINENTES. CARGA HORÁRIA: 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao

Quantidade Total: 240 Quantidade Mínima Cotada: riull

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$);

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço

3.559,69

METRO QUADRADO

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: O

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (240)

^ Prestação de serviço de ümpieza e conééryaçãô • outras X necéssidádes ~ ^ ^ ^

üescriçào Detalhada: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AUXILIAR DE LIMPEZA (SERVENTE), INCLUINDO
MÃO-DE-OBRA. ENCARGOS E TRIBUTOS PERTINENTES. CARGA HORÁRIA: 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS.-
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Quantidade Mínima Cotada: nuli

Menor Preço

4.111,32

METRO QUADRADO

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: O

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (180)

3 - Prestação de serviço de limpeza e conservação - outras: necessidades

Descrição Detalhada: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AUXILIAR DE LIMPEZA (SERVENTE), INCLUINDO
MÃO-DE-OBRA, ENCARGOS E TRIBUTOS PERTINENTES. CARGA HORÁRIA: 08 (OITO) HORAS POR DIA.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

^itério de Julgamento:

valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Quantidade Mínima Cotada: nulI

Menor Preço

160,00 ;

METRO QUADRADO

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: O

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (800)

}4 - Prestação de serviço de ÍImpeza e corisètva^o - necessidades '.r .v- ;
Descrição Detalhada: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AUXILIAR GERAL DE CONSERVAÇÃO, INCLUINDO

MÃO-DE-OBRA, ENCARGOS E TRIBUTOS PERTINENTES. CARGA HORÁRIA: 08 (OITO) HORAS POR DIA.
Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 800 Quantidade Mínima Cotada. :iüII

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Unitário (R$): 160,00

Unidade de Fornecimento: METRO QUADRADO Quantidade Máxima para Adesões: O

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (800)

Menor Preço

160,00

METRO QUADRADO

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: O

PREGÃO ELETRÔNICO N® 00044/2023-000 SRP UASG 987775 08/08/2023 08:38
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(p)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) 844/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N*" 180/2023

DATA DA REALIZAÇÃO 17/08/2023
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná

www.comprasqovernamentals.aov.br "Acesso Identificado'

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.® 76.460.526/0001-
16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n® 1583
- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos
Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM para atender à solicitação de todas as
Secretarias Municipais, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de
empresa especializada para execução dos serviços de auxiliar de limpeza (servente) e
conservação, incluindo mão-de-obra, encargos e tributos pertinentes, nos setores abaixo
definidos, do Município de Planalto. Conforme segue:

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

22 de Agosto de 2023 às OShOOmin

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Pública: www.comprasaovemamentais.aov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital
e seus Anexos, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n® 10.024, de 20
de setembro de 2019, da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela
Lei Complementar Federal n.® 147, de 14 de agosto de 2014' e o Decreto Municipal de n®
2727/2007 de 26/06/2007 e legislação complementar aplicável eí no que couber, na Lei Federal
n.® 8.666 de 21 de junho de 1993.

É Pregoeira, deste Município, Carla Sabrína Rech Malinskí, designada pela Portaria n®
084/2023 de 14 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição
n® 2794, de 16/06/2023.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

'>) pJ4H17S



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: pianalto@planaito.pr.gov.br

MUNic^io M Praça Sao Francisco de Assis, 1583
PUANAIJQ 85750-000 PLANALTO - PARANA

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.comprasaovernamentais.aov.br.

1.2. A abertura da sessão púbiica do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 22 de Agosto de
2023 às OShOOmin, no site www.comDrasaovernamentais.aov.br. nos termos das
condições descritas neste Edital.

2  DO OBJETO

Constitui objeto deste PREGÃO o REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de
empresa especializada para execução dos serviços de auxiliar de limpeza
(servente) e conservação, incluindo mão-de-obra, encàrgos e tributos pertinentes,
nos setores abaixo definidos, do Município de Planalto.

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos: www.comDrasaovernamentais.aov.br e

www.Dlanalto.Dr.aov.br/licitacoes/.

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão
as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor
de Licitações pelo telefone n® (046) 3555-8100/ 3555-8121.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela

Secretaria Municipal de Administração, telefone n® (46) 3555-8100.

3  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÃRIO POR ITEM, observada
às especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste
Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

(  000176
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555>8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MUN^ío DB Praça São Francisco de Assis, 15^3
Pt^ANALTp 85750-000 PLANALTO - PARANA

^ ee #b*i» Me**»/

4  DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital,
desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a
abertura da sessão pública do certame.

4.1.1 As ímpugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas
em dias úteis, das 07h30min às 17h30min, à Praça São Francisco de Assis,
1583, centro, Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas
através de e-mail no endereço eletrônico: iicitacao@planalto.pr.qov.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnaçãp no prazo de até 02 (dois) dias
úteis contados da data de recebimento da impugnação.

4.1.3 O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se
tratando de pessoa física, e de CNPJ em se tratando de pessoa Jurídica (por documento
original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na
hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e

^  possui poderes de representação da impugnante.

4.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores á data designada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet,
endereçados exclusivamente ao e-mail: iicitacao@planalto.pr.qov.br.

4.3.1 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As Ímpugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame. v

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 000177
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t município de planalto
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNiapio DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLAWãLTO 85750-000 PLANALTO - PARANA

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução
Normativa SLTI/MPOG n® 3, de 26 de abril de 2018.

^  5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar
do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua
habilitação de acordo com as orientações que seguem no link:
www.comprasaovernamentais.aov.br/index.php/sicaf. até o terceiro dia útil

a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de
consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n® 11.488, de
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006, alterada pela
Lei Complementar n® 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.2 Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) enquadradas nas disposições no artigo 9® da Lei > Federal n® 8.666/93 e suas
alterações posteriores, ou ainda,

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou
liquidação.

000178
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município de planalto
CNPJ; 76.450.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

6.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.°
123, de 2006. estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido

em seus artigos 42 a 49;

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos
neste Edital;

5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
inciso XXXIII, da Constituição Federal;

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente;

5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1°
e no inciso III do artigo 5° da Constituição Federal.

DO CREDENCIAMENTO

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatóría Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
vtfww.comprasgovernamentais.Qov.br. por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes a este Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabiljjí^d^^^g
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provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela Informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

A

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, prospecto com as informações técnicas do
veículo, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10
deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes

dos sistemas.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 1° da LG n° 123, de 2006.

Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da
licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar
rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital
e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto cotado,
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informando marca/fabricante e modelo (se for o caso) em campo próprio do
sistema, preço unitário, com até quatro casas decimais após a vírgula.

7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
da sessão pública do Pregão.

7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive

ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens

ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o

Município de Planalto.

7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após
o encerramento do envio de lances.

8  DA ABERTURA DA SESSÃO PIJBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 No dia 22 de Agosto de 2023 às OShOOmIn, horário de Bfasília-DF, a sessão pública na
internet será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas
eletrônicas recebidas e início da etapa de lances.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

000181
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sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances. ,

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os lícítantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por melo do sistema eletrônico, sendo imediatamente Informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do lote.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$0,10 (dez centavos).

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecu^o do melhor preço. Q Q Q § £
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8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

8.18 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valorl prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

\

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aqueie previsto no art. 3». § 2®. da Lei n® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

8.20.1 no país;

8.20.2 por empresas brasileiras;

8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado"! da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresent^::^ q g

3 Página 9



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
^  , E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

muníSpio de Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas neste Edital.

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podéndo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.24 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA >

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o

disposto no parágrafo único do art. 7® e no § 9° do art. 26 do Decreto n.® 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

^9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

-  004184
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9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena

de não aceitação da proposta.

9.5.1 O prazo estabelecido, poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo

Pregoeiro.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessãõ, informando no "c/iaf a nova

data e horário para a sua continuidade. f

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação

do licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF.

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br/

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequej^^ 01S 5
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10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução

CGSIM n° 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÕMICO-FINANCEIRA consistirá em:

10.8.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à
matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a

120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro
prazo não constar do documento.

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa

ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual.

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante. relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos

relacionados com o objeto licitado;
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10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para cpm o Fundo de Garantia de

Tempo de Serviço (FGTS1:

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDTL nos termos da Lei n® 12.440, de 07 de julho de 2011;

10.7.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,

desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s)

nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de
regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado
vencedor do certame, para regularização da documentação, para

pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções cabíveis.

10.8 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.8.1 - Atestado de Capacidade Técnica fornecida por pessoa jurídica de direito público ou

privado que comprove já ter executado objeto compatível ao objeto deste certame;

10.9 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.9.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO^III);

»

10.10 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular

inscrição cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam

validados e atualizados.

10.10.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6® da Instrução

Normativa SLTI/MPOG n® 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ
APENAS os documentos indicados nos subitens acima 10.5 - Habilitação

Jurídica, 10.6 - Qualificação econômico-financeira e 10.7 - Regularidade

fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.

L  10.10.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema.^
r  (SICAF) ou no CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente ftww isD 7

Página 13



'íiiííítr
UNICIPIO O

«<..,««4 «iw M fíWt «Aw/

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail; planalto(ã)planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

demais, o documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital,
sob pena de inabilitação, ressalvando o disposto quanto à comprovação da regularidade
fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei
Complementar n® 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014.

10.10.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de

regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma
documentação vencida Junto ao SICAF;

I
10.11 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e

sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o sólicitado neste Edital.
í!

10.12 No Julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade Jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

10.13 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a
inabilitação do licitante.

10.14 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, aléhn da aplicação das sanções
cabíveis.

10.15 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.16 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor. •

11 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO

11.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocarâ'^o licitante detentor da melhor
oferta, item a item ou um item por licitante, para''que este anexe no sistema
COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTÂDA, em conformidade com o
último lance ofertado. Para tanto, o pregoeiro fará uso de a ferramenta "CONVOCAR
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ANEXO", devendo o licitante anexar o documento utilizando o link "ANEXAR"

disponível apenas para o licitante/vencedor.

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação compiementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato; digital, via sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de inabílitaçâo.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02
(DUAS) HORAS de efetivo funcionamento do ó.''gâo público, ou seja, das
ThSOmin às IlhSOmin e das 13h30min às 17h30min, contados da convocação.

11.4 Em caso de indísponíbílidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada
por meio do e-mail: licitacao@pianalto.pr.gov.br. Após o envio do e-maíl, o

responsável pelo envio deverá entrar em contato com a pregoeira para confirmar o
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A pregoeira não se responsabilizará por e-
mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no
servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do emissor.

11.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo
de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer
alegação, o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro
da não aceitação da proposta. . i

11.6 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar,
dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

11.7 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação,
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria

constar do processo desde a realização da sessão pública.

11.8 Se a proposta não>for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de
Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente,
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

11.9 A proposta deverá conter:

11.9.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente
Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de
desclassificação da proposta;

I

11.9.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por
extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão
inflacionária;

11.9.3 especificação detalhada do objeto; OflfílQ g
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11.9.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições

estabelecidas neste edital e seus anexos.

11.9.5 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados

da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no
art. 69, § 2° combinado com o artigo 66, § 4°;

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real),

com até quatro casas decimais (0,0000).

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve

atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob

pena de desclassificação.

11.9.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo
sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados

no mercado no dia de sua apresentação.

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de
validade da PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto

a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar

o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser

modificada.

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL
I

12.1 A documentação constante no item 10, caso sollcitadci, deverá ser encaminhada em

original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no
prazo máximo de 03 ftrêsl dias úteis contados da solicitação da pregoeira no sistema
eletrônico, no seguinte endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583 - Centro -

Planalto - PR, CEP 85.750-000. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações
e Contratos e a pregoeira responsável: Carla Sabrina Rech Malinski. O envelope

contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou
empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico.

000190
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12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da
documentação de habilitação e proposta final pelo licítante classificado em primeiro lugar,

o pregoeiro o declarará vencedor.

12.3 Ocorrendo a inabílitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem

crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de

aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

13 DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante

poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de

recorrer.

13.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência

desse direito.

13.3 Uma vez aceita a intenção de recurso, será concedido o prazo de 03 (três) dias para a

apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados

para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio

eletrônico via Internet, no site: www.comprasqovernamentais.qov.br

13.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo

13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco)

dias para:

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do

prazo estabelecido:

13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão; v

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetível
aproveitamento. " ̂
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13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para
determinar a contratação.

i

13.9 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e
encaminhará o procedimento á autoridade superior para homologação.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA ~

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve á anulação de atos anteriores
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele
dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, §1° da LC n® 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

^  14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais

atualizados. '

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO ^

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em

primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação,
será examinada a documentação do segundo proponente classificado, n|
de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma propi

7
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atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado
W' vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente
vencedor pela pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade
competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração a
aquisição do objeto licitado.

^ 16 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ^

^  16.1. Os serviços serão solicitados, acompanhados e fiscalizados pelo(a) responsável do
P  contrato, durante a execução do mesmo.

16.2. Os serviços serão prestados no município de Planalto, tanto na zona urbana quanto na
zona rural, de acordo com a solicitação das Secretarias Municipais.

a) Especificação do serviço: higienização e a conservação de ambientes internos e
externos das edificações e locais de circulação nos espaços públicos, com a varrição do
chão e de carpetes, lavagem de vidraças, remoção de lixo, limpeza de banheiros, salas
e áreas de convivência. Mantém móveis e objetos limpos e repõem os materiais de
limpeza. Responsável por todas as funções relacionadas à higiene do ambiente de
trabalho que não estejam descritas nesta alínea.

b) É responsabilidade da empresa conhecer os locais públicos existentes, tanto na
zona urbana, quanto na zona rural (Distrito de Centro Novo, Barra Grande, São Valério
e Sagrada Família).

^  ̂16.3. A autorização provisória ou definitiva do objeto não exclui a responsabilidade da
^  contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do: contrato.
^  16.4. A execução dos serviços será iniciada imediatamente após assinatura do termo

contratual, tendo duração de 12 (meses) meses.

16.5. A empresa é responsável pelo deslocamento até o local/departamento/secretaria que
será informado previamente na solicitação dos serviços.

17. DAS OBRIGAÇÕES

17.1. São Obrigações da CONTRATANTE:

17.1.1. É responsabilidade da CONTRATANTE os materiais, ferramentas e equipamentos
necessários para execução dos serviços, ficando apenas a cargo da contratada o fornecimento
de uniformes e EPLs.

17.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
^  com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. ^ 000193
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17.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor(es)

especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,

mês e ano, bem como o nom:^ dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

17.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais Imperfeições no curso da

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

17.1.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições

estabelecidas no Edital e seus anexos.

17.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se

somente ao preposto ou responsável por ela indicado, exceto quando o objeto da contratação

previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário.

b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas.

c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

d) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão

ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias

e passagem.

17.1.7. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na

prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a

extinção ou rescisão do contrato

17.1.8. Observar e aplicar as legislações indicadas neste Termo de Referência, bem como as

regras aqui estabelecidas.

17.2. São Obrigações da CONTRATADA:

'17.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto;

17.2.2. A CONTRATADA deverá entregar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, fichas individuais de identificação dos empregados que prestarão serviços, contendo

fotografia, nome completo, data de nascimento, filiação, número da Cédula de Identidade, CPF
e dados bancários.

17.2.3. A CONTfRATADA deverá apresentar os comprovantes de entrega de benefícios
suplementares (vale transporte, vale alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força
de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da prestação

dos serviços e de qualquer empregado.
17.2.4. CONTFÍATADA deverá apresentar os comprovantes de realização de eventuais cursos
de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.
17.2.5. Como condição de pagamento, no primeiro mês da prestação dos serviços, a
CONTRATADA deverá apresentar a seguinte documentação: n n n ̂  n
I - Relação dos empregados, contendo nome completo, números da carteira de identidade 1^46^ 1 «7 4
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e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

II - Comprovação do registro dos empregados admitidos para. execução dos serviços e da
anotação de suas respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPSs), bem como

inscrição no E-SOCIAL, e;

III - Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os

serviços.

17.2.6. A CONTRATADA deverá entregar a documentação abaixo relacionada, quando da

extinção ou rescisão do contrato na fatura correspondente ao mês:
I - Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço,

devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

II - Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS. referentes às rescisões

contratuais;

tll - Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada

empregado dispensado, e;

IV - Exames médicos demíssionais dos empregados dispensados.
17.2.7. A CONTRATADA deverá fornecer 02 (dois) jogos de uniforme completo, sem ônus para

seus empregados, a cada período de vigência do contrato e substituí-lo sempre que estes não

apresentarem condições de uso.

17.2.8. A CONTRATADA responsabiliza-se e assume o compromisso de que todos os

prestadores de serviços estarão devidamente uniformizados, com calçado adequado ao cargo,

camisas e calças confeccionadas em brim ou tecidos apropriado, em modelos e cores a serem

previamente aprovados pela fiscalização da contratante, com identificação da empresa

contratada e com identificação de "A serviço do Município de Planalto", bem como utilizando os

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), bem como vestimentas adequadas em dias de

chuva.

17.2.9. A CONTRATADA deverá exigir de seus empregados que vierem a prestar serviços, que

trabalhem sempre uniformizados, portando crachá de identificação, fixado em local bem visível,

apresentando-se sempre limpos, devendo ser substituído aquele(a) que não cumprir essa

exigência.

17.2.10. A CONTRATADA deverá manter a disciplina dos seus empregados nos locais dos

serviços.

17.2.11. A CONTRATADA deverá retirar ou substituir, em até 24 (vinte e quatro) horas após a
notificação da CONTRATANTE, qualquer empregado que demonstre conduta nociva ou
incompatível com aquela esperada pela CONTRATANTE e/ou incapacidade técnica para

executar os serviços, sendo vedado o seu retorno para cobertura de faltas, licenças, dispensas,
suspensão ou férias de outros empregados, sendo vedado ainda sua remoção para outro posto
de trabalho da contratante.

17.2.12. A CONTRATADA deverá exercer controle sobre assiduidade e pontualidade de seus
empregados, responsabilizando-se pela reposição, quando necessário, do empregado
impedido por qualquer motivo, de forma a evitar decréscimo no quantitativo de pessoal alocado
para execução dos serviços, obrígando-se a dar continuidade aos mesmos, através ̂ e
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esquema de emergência, na ocorrência de greve das categorias profissionais e/ou do
transporte coletivo.

17.2.13. A CONTRATADA deverá apresentar relatório simplificado de carga horária, bem como

de eventual realização de horas extraordinárias juntamente com cópia de todos os registros de
freqüência dos funcionários para comprovação.

17.2.14. A CONTRATADA; deverá emitir e encaminhar ao fiscal do contrato a fatura

correspondente aos serviços executados, bem como a documentação complementar exigida
para pagamento.

17.2.15. A CONTRATADA deverá fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras relativas

à Segurança e Medicina do Trabalho. Fornecer, treinar e tornar obrigatório o uso de
equipamentos de segurança para seus empregados.

^ 17.2.16. A CONTRATADA arcará com os eventuais custos dé manutenção de máquinas ou
equipamentos cujo dano tenha sido comprovadamente causado por imperícia ou mal-uso por
parte do empregado.

17.2.17. A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas

necessárias ao atendimento de seus empregados acidentados ou com mal súbito.

17.2.18. A CONTRATADA deverá planejar a execução dos serviços de forma que não

comprometam o bom andamento da rotina de funcionamento da CONTRATANTE.

17.2.19. A CONTfRATADA deverá observar a conduta adequada de seus empregados na

utilização dos materiais, equipamentos, instalações objetivando a correta execução dos

serviços.

17.2.20. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado,

inclusive a terceiros, pela execução inadequada dos serviços.
17.2.21. A CONTRATADA deverá arcar com os danos causados por seus empregados às

dependências, móveis e utensílios da CONTRATANTE.

17.2.22. A CONTRATADA deverá assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista,
civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços.

17.2.23. A CONTRATADA deverá responder, em relação aos seus empregados, por todas as

despesas decorrentes dos serviços, tais como; salários, seguros de acidentes, tributos,

indenizações, auxílios refeição, auxílios-transporte e outras que porventura venham a ser

criadas e exigidas pelo Governo, assumindo a responsabilidade por todos os encargos

previdenciários e obrigações sociais previstos legislação social e trabalhista em vigor, bem
como pelos encargos fiscais e comerciais, obrigando-se a saldá-los na época própria.
17.2.24. A CONTRATADA deverá manter número de funcionários por função de acordo com o
previsto no contrato administi*ativo.

17.2.25. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições
de habilitação pela CONTRATADA dará ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais
sanções, podendo a Contratante fazer a retenção de pagamento se a CONTRATADA incorrer
em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento.

17.2.26. A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente, comprovantes de pagamento de
todos os encargos trabalhistas e fiscais, sob pena de rescisão contratual e aplicação de multa.
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17.3. São obrigações do Proposto:

17.3.1. A CONTRATADA deverá apresentar proposto, aceito pelo Município de Planalto,

durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, bem como

para manter contato com o Gestor do Contrato, devendo apresentar documento constando:
nome, n® do CPF, n® do documento de identidade, endereço eletrônico (e-mail), número de
telefone móvel, que deverá ficar disponível durante todo o período da jornada de trabalho, além
dos dados relacionados à qualificação profissional do preposto.:
17.3.2. Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios empregados

responsáveis pela prestação dos serviços junto ao Município de Planalto, para o desempenho

de tal função.

17.3.3. Em caso de necessidade de substituição de preposto, a CONTRATADA deverá informar

^ a CONTRATANTE previamente.
17.3.4. A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de atender

prontamente a quaisquer solicitações do Município de Planalto, do Gestor do Contrato ou de

seu substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções e orientações destes,

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, devendo, ainda, tomar todas as

providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas na execução

dos serviços contratados.

17.3.5. São atribuições do preposto, entre outras:

i - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;

11 - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da Contratada;

lil - Promover o controle da assiduidade e pontualidade dps empregados da Contratada,

de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Planalto; ^

IV - Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações emanadas

das autoridades da Prefeitura Municipal de Planalto e do Gestor do Contrato;

V - Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo

'^aos serviços contratados;
VI - Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas a

respeito da execução dos serviços;

VII - Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente, toda e

qualquer irregularidade observada;

VIII - Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços
prestados, bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;

IX - Administrar todo e qualquer assunto relativo aos^ empregados da Contratada,
respondendo a Prefeitura Municipal de Planalto por todos os atos e fatos gerados ou

provocados por eles. t

18. DO PAGAMENTO

18.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta barftâ^âl 9 l
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da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até, 30 (trinta) dias contados da

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

18.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA,
CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção

por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento

até que o problema seja definitivamente sanado.

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS

19.1. Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

19.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto

no Artigo 65, 11, "d" da Lei 8.666/93.

19.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea

econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

19.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao

Departamento de Licitações e Contratos do Município de Planalto.

19.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos
os documentos comprobatòrios para a referida recomposição, conforme disposto no

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

19.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

19.7. Valor máximo estimado da licitação é de R$1.850.363,20 (um milhão oitocentos e

cinqüenta mil trezentos e sessenta e três reais e vinte centavos).

19.8. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente editai, os

recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES

Conta da despesa

00270

00880

01130

Funcionai programática

02.103.04.122.0402.2007

06.119.26.782.2601.2067

07.121.12.361.1201.2036

Destinação de recurso

3.3.90.36.00.00.00000

3.3.90.36.00.00.00000

3.3.90.36.00.00.00000/,
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08.124.27.812.2701.2069

09.126.10.301.1001.2027

10.144.08.244.0801.2024

11.133.20.606.2001.2057

13.136.18.541.0801.2055

14.138.13.392.1301.2047

3.3.90.36.00.00.00000

3.3.90.36.00.00.00000

3.3.90.36.00.00.00000

3.3.90.36.00.00.00000

3.3.90.36.00.00.00000

3.3.90.36.00.00.00000

20. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO/REGISTRO DE PREÇOS

20.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubslanciar-se-ão no TERMO DE
CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo IV
deste Editai.

20.2. O Contrato Administrativo/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será encaminhado através
de correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de
habilitação, competindo ao Contratado a Impressão e assinatura do instrumento em
02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações
da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias úteis após o seu recebimento.

20.3. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das
vias originais prevista no item anterior.

20.4. Para a assinatura do contrato/ata de registro de preços, esta deverá ser assinada pelo
representante legal da adjudicatária (diretor, sócio da em-presa ou procurador), mediante
apresentação do contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de
procurador, e cédula de identidade do representante.

20.5. O prazo para a assinatura poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
Justificado aceito pela Administração.

21. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL:

21.1.1. A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades: 000199
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21.1.1.1. Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência
de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens

seguintes;

21.1.1.2. Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;

21.1.1.3. A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
21.1.1.4.10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições
estabelecidas neste Edital;

21.2 DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
21.2.1. Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que
se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito
as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

21.2.2. A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da inf.^ação;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;

^2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

21.2.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada inc Idirá em multa na ordem de 1 % (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez)^la& ̂
contados da ata de sua convocação; ü (/ li ̂  ü ü
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c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;

f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição

do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da

última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,

motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais

sanções cabíveis;

21.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a

gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na

prática do ato conforme discriminado a seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos

graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e

10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às

cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente

o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e

impedimento de contratar com a Administração e descredenciamento no SICAF, os que

incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citadas.

5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a

administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que

incorram em outros ilícitos previstos em lei.

21.2.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de

interesse público deconentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-

la em virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade
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dos atos que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela

Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos

que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público

ou aos demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente

fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de

Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°

8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que

para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar, a cjuem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,

bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente

contrato, seja de fomia direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma

forma.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. O resultado e demais atos do presente certame serão divulgados no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná através do endereço eletrônico
www.diariomuniciDal.com.br/amp/. e no Portal da Transparência do Município através

riiiYíi
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do endereço eletrônico www.planalto.pr.qov.br/.

24.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e
não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.

24.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licítantes.

24.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela pregoelra.

24.5. Será facultado ao Pregoeiro ou á autoridade superior, em qualquer fase do julgamento,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico
destinado a fundamentar a decisão.

24.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

24.7. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as
operações no sistema eletrônico. Inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem
enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável
pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos.

24.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documentação referente ao presente Edital.

24.9. A homologação do resultado desta licitação não Implicará direito à contratação.

24.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exciui-se o dia do início e inclui-se

o do vencimento, obíervando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente
disposto em contrário.

24.11. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse
público decorrente da fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
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suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem
que caiba às Licítantes direito á indenização.

24.12. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site

http://www.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de
Licitações do Município de Planalto.

24.13. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas.

24.14. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e
interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por
interpretações errôneas ou inobservâncias.

24.15. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço
eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente
atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o
retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos,
não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.

24.16.0 pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de
Planalto, quanto do emissor.

24.17. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

24.18. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão
sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

24.19. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h
(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio
no sistema eletrônico.

24.20. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO
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PREGOEIRO VIA CHAT.

24.21. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo
Indisponibilidade no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data
e horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

24.22. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

24.23. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente
o Foro da Comarca de Capanema - PR.

24.24. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

24.25. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;

ANEXO IV Modelo de Minuta de Ata de Registro de Preços

ANEXO V Modelo de Minuta de Contrato

Planalto - PR, 08 de Agosto de 2023.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ; 76.460.525/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: plana[to(a)planâlto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO N® 044/2023

PROCESSO administrativo N® 180/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa especializada para
execução dos serviços de auxiliar de limpeza (servente) e conservação, incluindo mão-de-obra,
encargos e tributos pertinentes, nos setores abaixo definidos, do Município de Planalto.

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria de Educação, Secretaria de Administração, Secretaria de Assistência Social,
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de Serviços Rodoviários, Secretaria de
Cultura, Secretaria de Esportes, Secretaria de industria, Comércio e Turismo e Secretaria de
Saúde do Município de Planalto.

3. OBJETO

3.1. REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa especializada para execução
dos serviços de auxiliar de limpeza (servente) e conservação, incíuinoo mão-de-obra, encargos
e tributos pertinentes, nos setores abaixo definidos, do Município de Planalto, conforme
necessidade, observadas as características e demais condições definidas no edital e seus
anexos.

^ 4. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
4.1. Angela Regina Garcia Caneppa, Marli Salete Dieckel de Lima, Lizandra Cristina Boni,
Leonir Bianchi, Anderson Delares, Dione Júnior Helfer, Gilmar da Silva, Marlise Diefembach,
Marcelo Felipe Schmitt.

5. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
5.1.Justifica-se a presente contratação para suprir as necessidades do município de Planalto,
dos serviços de limpeza e conservação dos espaços e imóveis públicos, escolas, unidades de
saúde, paço municipal, objeto da pretensa licitação, pois a limpeza é primordial para
manutenção da saúde e bem estar, tanto dos municipes que freqüentam tais espaços, bem
como dos funcionários.

5.2.Nos últimos meses, os serviços de limpeza foram terceirizados e percebeu-se grande
efetividade na execução e qualidade.
5.3.Com a necessidade ainda existente para continuidade dos serviços ora pretendidos,
justifica-se a terceirização dos mesmos.
5.4. Devido ás atribuições do cargo de servente serem muito generalizadas, muitas vezes o
gestor não consegue atingir seus interesses de forma satisfatória. O treinamento e capacitação
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dos funcionários concursados exige tempo que muitas vezes a administração publica não
possui. Sendo assim, a terceirização se torna uma vantagem, pois as regras que serão
definidas em contrato visam atender as demandas com maior eficiência e agilidade, pois a
empresa contratada deverá apresentar profissionais capacitados, treinados e especializados
para os serviços fim deste registro de preços.

5.5. Como as demandas de limpeza aumentam em períodos chuvosos, ou de campanhas de
vacinação, não sendo algo rotineiro, tem épocas que a demanda é maior do que outras, com a
terceirização, é possível suprir estas demandas variáveis semi comprometer a qualidade do
atendimento aos usuários dos serviços, principalmente nas unidades de saúde.

6. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

LOTE 01 - GERAL

ITEM DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
VALOR

MÁXIMO

TOTAL

LOTE 02 - SAÚDE (20% INSALUBRIDADE)
ITEM DESCRIÇÃO/ F UN IQUANT. j QUANT ! VALOR

ESPECIFICAÇÃ I FUNC. i UNITÁRIOESPECIFICAÇA
VALOR

MÁXIMO

MENSAL

VALOR

MÁXIMO

TOTALO

CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA

PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE

4.111,32 61.669,80 740.037,60
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AUXILIAR DE

LIMPEZA

(SERVENTE).

INCLUINDO

MÃO-DE-OBRA.
ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA

HORÁRIA: 40

(QUARENTA)

HORAS

SEMANAIS.

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃ

O
CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA

PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE

AUXILIAR DE

LIMPEZA

(SERVENTE),

INCLUINDO

MÃO-DE-OBRA,
ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA

HORÁRIA: 08
(OITO) HORAS

POR DIA.

LOTE 03-SERVENTE

QUANT I QUANT.
Empregados*

VL

UNITÁRIO

MÁXIMO**

VALOR

MÁXIMO

TOTAL***

128.000,00

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃ

O

CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA

PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE

LOTE 04 - SERVIÇOS GERAIS

UND QUANT | QUANT.
Empregados*

VLUN

DIÁRIO

MÁXIMO**

VALOR

MÁXIMO

TOTAL***

128.000,00
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AUXILIAR 1 ^ ^ ^
GERAL DE

CONSERVAÇÃO
INCLUINDO

MÃO-DE-OBRA,
ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA

HORÁRIA: 08

(OITO) HORAS

POR DIA. I I ^ ^
OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital,
prevalecerá a descrição constante no Edital.

* Poderá ser solicitado até 6 (seis) empregados ao mesmo tempo
para suprir as demandas excepcionais para substituir funcionários

que estejam em afastamento temporário.

**0 valor máximo por dia por empregado.

***resultado da multiplicação do valor unitário diário máximo pela

quantidade.

6.1. Para os itens 01 e 02 foi utilizado com base de preços a planiiha de custos, já para os itens
03 e 04, o menor orçamento. Foram realizadas ainda pesquisa em contratos de outros
municípios e no Banco de Preços, a fim de demonstrar o valor praticado no mercado.

,5.1.1. Foi utilizado como base para preenchimento da planilha a convenção coletiva da
categoria, em anexo ao termo de referência.

6.2.0 valor total para a presente contratação é de R$1.850.363,20 (um milhão oitocentos e
cinqüenta mil trezentos e sessenta e três reais e vinte centavos).
6.3. Responsável pela cotação de preços e planilha de custos: Diego Vinícius Ruckhaber.

7. PRAZO, FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO
7.1. Os serviços serão solicitados, acompanhados e fiscalizados pelo(a) responsável do
contrato, durante a execução do mesmo.

7.2. Os serviços serão prestados no município de Planalto, tanto na zona urbana quanto na
zona rural, de acordo com a solicitação das Secretarias Municipais.

a) Especificação do serviço: higienização e a conservação de ambientes internos e
externos das edificações e locais de circulação nos espaços públicos, com a varrição do
chão e de carpetes, lavagem de vidraças, remoção de lixo, limpeza de banheiros, salas e
áreas de convivência. Mantém móveis e objetos limpos e repõem os materiais de limpeza.
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Responsável por todas as funções relacionadas à higiene do ambiente de trabalho que
não estejam descritas nesta alínea.

b) É responsabilidade da empresa conhecer os locais públicos existentes, tanto na
zona urbana, quanto na zona rural (Distrito de Centro Novo, Barra Grande, São Valério e
Sagrada Família).

7.3. A autorização provisória ou definitiva do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
7.4. A execução dos serviços será iniciada imediatamente após assinatura do termo contratual,
tendo duração de 12 (meses) meses.

7.5.A empresa é responsável pelo deslocamento até o local/departamento/secretaria que será
informado previamente na solicitação dos serviços.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. É responsabilidade da CONTRATANTE os materiais, ferramentas e equipamentos
necessários para execução dos serviços, ficando apenas a cargo da contratada o fornecimento
de uniformes e EPrs.

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
8.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor(es) especialmente
designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos -empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
8.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.
8.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos.

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Cnníratada, devendo reportar-se
somente ao preposto ou responsável por ela indicado, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário.
b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas.
c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
d) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias
e passagem.

8.7. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na
prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a
extinção ou rescisão do contrato

8.8. Observar e aplicar as legislações indicadas neste Termo de Referência, bem como as
regras aqui estabelecidas.
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9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assum ndo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execução do objeto;

9.2. A CONTRATADA deverá entregar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, fichas individuais de identificação dos empregados que prestarão serviços, contendo
fotografia, nome completo, data de nascimento, filiação, número da Cédula de Identidade, CPF
e dados bancários.

9.3. A CONTfRATADA deverá apresentar os comprovantes de entrega de benefícios
suplementares (vale transporte, vale alimentação, entre outros;, a que estiver obrigada por força
de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da prestação
dos serviços e de qualquer empregado.

9.4. CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de realização de eventuais cursos de
treinamento e reciclagem quo forem exigidos por íei ou pelo contrato.
9.5. Como condição de pagamento, no primeiro mês da prestação dos serviços, a
CONTRATADA deverá apresentar a seguinte documentação:
I - Relação dos empregados, contendo nome completo, números da carteira de identidade (RG)
e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

II - Comprovação do registro dos empregados admitidos para execução dos serviços e da
anotação de suas respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPSs), bem como
inscrição no E-SOCÍAL, e;

III - Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os
serviços.

9.6. A CONTRATADA deverá entregar a documentação abaixo relacionada, quando da
extinção ou rescisão do contrato na fatura correspondente ao mês:

I - Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço,
devidamente homologados, quando exigível peio sindicato da categoria;
II - Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões
contratuais;

III - Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada

empregado dispensado, e;

IV - Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
9.7.A CONTRATADA deverá fornecer 02 (dois) jogos de uniforme completo, sem ônus para
seus empregados, a cada período de vigência do contrato e suòstitui-lo sempre que estes não
apresentarem condições de uso.

9.8. A CONTRATADA responsabiliza-se e assume o compromisso de que todos os prestadores
de serviços estarão devidamente uniformizados, com calçado adequado ao cargo, camisas e
calças confeccionadas em brim ou tecidos apropriado, em modelos e cores a serem
previamente aprovados pela fiscaíizaçâo da contratante, com identificação da empresa
contratada e com. identificação de "A serviço do Município de Planalto", bem como utilizando os
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Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), bem como vestimentas adequadas em dias de
chuva.

9.9.A CONTRATADA deverá exigir de seus empregados que vierem a prestar serviços, que
trabalhem sempre uniformizados, portando crachá de identificação, fixado em local bem visível,
apresentando-se sempre limpos, devendo ser substituído aquele(a) que não cumprir essa
exigência.

9.10. A CONTRATADA deverá manter a disciplina dos seus empregados nos locais dos
serviços.

9.11. A CONTRATADA deverá retirar ou substituir, em até 24 (vinte e quatro) horas após a
notificação da CONTRATANTE, qualquer empregado que demonstre conduta nociva ou
incompatível com aquela esperada pela CONTRATANTE e/ou incapacidade técnica para
executar os serviços, sendo vedado o seu retorno para cobertura de faltas, licenças, dispensas,
suspensão ou férias de outros empregados, sendo vedado ainda sua remoção para outro posto
de trabalho da contratante.

9.12. A CONTRATADA deverá exercer controle sobre assiduidade e pontualidade de seus
empregados, responsabilizando-se pela reposição, quando necessário, do empregado
impedido por qualquer motivo, de forma a evitar decréscimo no quantitativo de pessoal alocado
para execução dos serviços, obrigando-se a dar continuidade aos mesmos, através de

esquema de emergência, na ocorrência de greve das categorias profissionais e/ou do
transporte coletivo.

9.13. A CONTRATADA deverá apresentar relatório simplificado de carga horária, bem como
de eventual realização de horas extraordinárias juntamente com cópia de todos os registros de
freqüência dos funcionários para comprovação.
9.14. A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar ao fiscal do contrato a fatura

correspondente aos serviços executados, bem como a documentação complementar exigida
para pagamento.

9.15. A CONTRATADA deverá fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras relativas à
Segurança e Medicina do Trabalho. Fornecer, treinar e tornar obrigatório o uso de

equipamentos de segurança para seus empregados.

9.16. A CONTRATADA arcará com os eventuais custos de manutenção de máquinas ou
equipamentos cujo dano tenha sido comprovadamente causado por imperícia ou mal-uso por
parte do empregado.

9.17. A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas

necessárias ao atendimento de seus empregados acidentados ou com mal súbito.
9.18. A CONTFRATADA deverá planejar a execução dos serviços de forma que não
comprometam o bom andamento da rotina de funcionamento da CONTRATANTE.

9.19. A CONTRATADA deverá observar a conduta adequada de seus empregados na
utilização dos materiais, equipamentos, instalações objetivando a correta execução dos
serviços.

9.20. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado, inclusive
a terceiros, pela execução inadequada dos serviços.
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9.21. A CONTRATADA deverá arcar com os danos causados oor seus empregados às
dependências, móveis e utensílios da CONTRATANTE.

9.22. A CONTRATADA deverá assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista,
civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços.
9.23. A CONTRA FADA deverá responder, em relação aos seus empregados, por todas as
despesas decorrentes dos serviços, tais como: salários, saguros de acidentes, tributos,
indenizações, auxílios refeição, auxílios-transporte e outras que porventura venham a ser
criadas e exigidas pelo Governo, assuminao a responsabilidede por todos os encargos
previdenciários e obrigações sociais previstos legislação social e trabalhista em vigor, bem
como pelos encargos fiscais e comerciais, obrigando-se a saldá-los na época própria.
9.24. A CONTRAI ADA deverá manter número de funcionários por função de acordo com o
previsto no contrato administrativo.

9.25. O descumprirnento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de
habilitação pela CONTRATADA dará ensejo á rescisão contratual, sem prejuízo das demais
sanções, podendo a Contratante fazer a retenção de pagamento se a CONTRATADA incorrer
em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento.
9.26. A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente, comprovantes de pagamento de
todos os encargos trabalhistas e fiscais, sob pena de rescisão contratual e aplicação de multa.

10. PREPOSTO

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar preposto, aceito pelo Município de Planalto, durante
o período de vigência do contrato, para representá-ia administrativamente, bem como para
manter contato com o Gestor do Contrato, devendo apresentar documento constando: nome,
n° do CPF, n"^ do documento de identidade, endereço eletrônico (e-maii), número de telefone
móvel, que deverá ficar disponível durante todo o período da jornada de trabalho, além dos
dados relacionados à qualificação profissional do preposto.
10.2. Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios empregados
responsáveis pela prestação dos serviços junto ao Município de Planalto, para o desempenho
de tal função.

10.3. Em caso de necessidade de substituição de preposto, a CONTRATADA deverá informar
a CONTRATANTE previamente.

10.4. A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de atender
prontamente a quaisquer solicitações do Município de Planalto, do Gestor do Contrato ou de
seu substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções e orientações destes,
inclusive quanto ao cumprimento das Normas internas, devendo, ainda, tomar todas as
providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas na execução
dos serviços contratados.

10.5. São atribuições do preposto, entre outras:
I - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;
II - Acompanhar e fiscalizar os trabainos realizados peios empregados da Contratada;
III - Promover o controie da assiduidade e pontualidade dos empregados da Contratada,

de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Planalto;
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IV- Cjmprir e fazer curnprir todas as doterminações, instn:ções e orientações emanadas
das autoridades da Prefeitura Municipal de Planalto e do Gestor do Contrato:

V - Elaborai acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo
aos serviços cc *" . atados;

VI - Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas a
respeito da execução dos serviços;

VII - Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente, toda e
qualquer irregularidade observada;

VIII - Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços
prestados, bem corno esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;

IX - Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da Contratada,
respondendo a Prefeitura Municipal de Planalto por todos os atos e fatos gerados ou
provocados por eles.

10. GERÊNCIA e FiSCALIZAÇÃO DO CONTRATO
10.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela Secretária de
Educação desta "nunicipalidade, Marli Salete Dieckel de Lima, que assumirá a função de fiscal
do Contrato, nos termos do art. 67 da lei n^^SBôô/QS.

10.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,
designada conforme Portaria n°106/2022.

Planalto - Pr., 31 de julho de 2023.

Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

Angela Regina Garcia Caneppa
Secretária Municipal de Saúde

Anaerson Deíares

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

Leonir Bianchi

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Lizandra Cristina Soni

Secretária Municipal de Assistência Social
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Marcelo Felioe Schrr.itt

Secretáfio Municipal de Administração

Wiilian Fernando Kegler
Secretário de Agricultura

Dione Júnior Heltér

Secretário de Cultura

Marlise Diefembach

Secretária de Industria, Comércio e Turismo

Gilmar da Silva

Secretário de Esportes

Luiz Carios Boni

Prefeito Municipal
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EDITAL DE PREGÃO N» 044/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 180/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO; REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa especializada para
execução dos serviços de auxiliar de limpeza (servente) e conservação, incluindo mão-de-obra,
encargos e tributos pertinentes, nos setores abaixo defir idos, do Município de Planalto.

ANEXO - li

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licicantes)
(papel timbrado da licitante)

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por

cargo. RG , CPF , (endereço), vem por meio desta,
apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n® 044/2023 em epígrafe que
tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa especializada
para execução dos serviços de auxiliar de limpeza (servente) e conservação, incluindo mão-de-
obra, encargos e tributos pertinentes, nos setores abaixo definidos, do Município de Planalto,
conforme segue:

Especificação Marca e | Unidade j Quantidade Valor
Modelo I Unitário R$

XX :<x XX R$

Informar Valor total R$.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGÃO fiLETRÔNICC

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2023.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Norne Legível/Cargo;
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EDITAL DE PREGÃO N° 044/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N*' 180/2023

MODALIDADE; P^^EGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa especializada para
execução dos serviços de auxiliar de limpeza (servente) e conservação, incluindo mão-de-obra,
encargos e tributos pertinentes, nos setores abaixo definidos, do Município de Planalto.

ANEXO - III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da íicitante)

Ao pregoeiro e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2023

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n® com sede na

, através de seu representante legal infra-assinado, que:

(  ) Declara, soo as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei
Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n'* 147/14, bem assim que
inexlstem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno porte
ou cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXiíl do art. 7° da Constituição Federal,
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, sa.vo na coi^diçào de aprendiz, a partir dos
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n°
8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexlstem fatos supervenientes
impeditivos para habilitação no presente processo licitaíório, estando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências poste:iores.
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3) DeclartrTiO;í, para os fins que a enoresa não foi declararls inidônea por nenhum órgão

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declara.nr-3, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9' da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimentos iicilaiórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da
empresa é o(a) Sr.(a) , Portador(a) do RG sob n°

e CPF n® cuja função/cargo
®  (sócio sdniinistrador/procuraoor/diretor/etc). responsável
pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente
e este processo iicitatório, bem como em caso de eventual cor;trataçào, concordo que a Ata
de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:

Telefone: ( )( )

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Municipio, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) portador(a) do
CPF/MF sob n.-" , para ser o(a) responsável para acompanhara execução
da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N° 044/2023 e
todos os atos necessários ao cumprimento da? cbngaçóes contidas no instrumento
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Gor.trato.

de 2023.

Locai e Data

Assinatuía ao Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N® 044/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 180/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação dé empresa especializada para
execução dos serviços de auxiliar de limpeza (servente) e conservação, incluindo mão-de-obra,
encargos e tributos pertinentes, nos setores abaixo definidos, do Município de Planalto.

ANEXO-IV

MINUTA DO TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dias do mês de do ano de dois mil e dezenove, o Município de Planalto,
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito
Muiiicipal, senhor LUIZ CAFÍLOS BONI, inscrito no CPF sob o n® 747.491.029-20 e abaixo
assinado, nos termos do art. 15 da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações e do Decreto
Municipal n® 2727/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão
eletrônico n® 044/2023 por deliberação da Pregoeira, devidamente homologada e
publicada no Diário Oficial do Município de Planalto, em , resolve REGISTRAR 08
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que
rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

sediada na n® na cidade de
Estado do , inscrita no CNPJ sob o n® e Inscrição

Estadual sob o n® doravante designada DETENTORA DA ATA, neste ato
representada por seu sócio administrador Sr portador do RG n®

e do CPF n®

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de
empresa especializada para execução dos serviços de auxiliar de limpeza (servente) e
conservação, incluindo mão-de-obra, encargos e tributos pertinentes, nos setores
abaixo definidos, do Município de Planalto, para fornecimento eventual e parcelado
durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme rfecessidade da Administração
Municipal e de acordo com o edital. f

1.2. Descrição:

Item n® Descrição do Item Unidade Quantidade MARCA Valor Unitário

'
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VALOR TOTAL DA ATA = ( ).

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações
com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta
hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do
parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

1.4. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador
do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

2.2.0 prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas
eventuais prorrogações, conforme o inciso III do g 3° do art. 15 da Lei n° 8.666. de 1993.

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. ̂  da Lei n° 8.666. de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO

3.1. Os serviços serão solicitados, acompanhados e fiscalizados pelo(a) responsável do
contrato, durante a execução do mesmo.
3.2. Os serviços serão prestados no município de Planalto, tanto na zona urbana quanto na
zona rural, de acordo com a solicitação das Secretarias Municipais.
3.2.1. Especificação do serviço: higienização e a conservação de ambientes internos e
externos das edificações e locais de circulação nos espaços públicos, com a varrição do chão
e de carpetes, lavagem de vidraças, remoção de lixo, limpeza de banheiros, salas e áreas de
convivência. Mantém móveis e objetos limpos e repõem os materiais de limpeza. Responsável
por todas as funções relacionadas à higiene do ambiente de trabalho que não estejam descritas
nesta alínea.

3.2.2. É responsabilidade da empresa conhecer os locais públicos existentes, tanto na zona
urbana, quanto na zona rural (Distrito de Centro Novo, Barra Grande, São Valého e Sagrada
Família).

3.3. A autorização provisória ou definitiva do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
3.4. A execução dos serviços será iniciada imediatamente após assinatura do termo
contratual, tendo duração de 12 (meses) meses.
3.5. A empresa é responsável pelo deslocamento até o local/departamento/secretaria que
será informado previamente na solicitação dos serviços.
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CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:

4.1.1. Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de
entrega, para efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento
ser realizada conferência dos itens, se identificada a conformidade com o documento que
o acompanha, o romaneio é assinado.

}

y

4.1.2. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da
quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas,
a Nota Fiscal será atestada pela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização
da execução.

4.1.3. Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em
desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório,
constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado,
com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie,
dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária.

4.1.4. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com
defeito, será determinado um prazo, pela Administração, para que a DETENTORA DA
ATA faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da
DETENTORA DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas
expensas, o item do objeto que for recusado.

4.2. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:

4.2.1. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a
qualidade dos produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no
prazo determinado pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha
ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da garantia.

4.2.1. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Secretaria Municipal solicitante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis,
contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que
o ato do recebimento não importará na aceitação.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTOFiA DA ATA E CONTRATANTE

5.1. Cabe à Detentora da Ata:

5.1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto;
5.1.2 A CONTRATADA deverá entregar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, fichas individuais de identificação dos empregados que prestarão serviços, contendo
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fotografia, nome completo, data de nascimento, filiação, número da Cédula de Identidade, CPF
e dados bancários.

5.1.3 A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de entrega de benefícios
suplementares (vale transporte, vale alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força
de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da prestação

dos serviços e de qualquer empregado.

5.1.4 CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de realização de eventuais cursos

de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

5.1.5 Como condição de pagamento, no primeiro mês da prestação dos serviços, a
CONTRATADA deverá apresentar a seguinte documentação;
I - Relação dos empregados, contendo nome completo, números da carteira de identidade (RG)
e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
II - Comprovação do registro dos empregados admitidos para execução dos serviços e da
anotação de suas respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPSs), bem como
Inscrição no E-SOCIAL, e;
III - Exames médicos admissionaís dos empregados da CONTRATADA que prestarão os
serviços.

5.1.6 A CONTRATADA deverá entregar a documentação abaixo relacionada, quando da
extinção ou rescisão do contrato na fatura correspondente ao mês:
I - Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço,
devidamente homologados, quando exígível pelo sindicato da categoria;
II - Guias de recolhimento da contribuição previdenclária e do FGTS, referentes às rescisões
contratuais;

III - Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada

empregado dispensado, e;
IV - Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
5.1.7 A CONTRATADA deverá fornecer 02 (dois) jogos de uniforme completo, sem ônus para
seus empregados, a cada período de vigência do contrato e substituí-lo sempre que estes não
apresentarem condições de uso.

5.1.8 A CONTRATADA responsabiliza-se e assume o compromisso de que todos os
prestadores de serviços estarão devidamente uniformizados, com calçado adequado ao cargo,
camisas e calças confeccionadas em brim ou tecidos apropriado, em modelos e cores a serem
previamente aprovados pela fiscalização da contratante, com identificação da empresa
contratada e com identificação de "A serviço do Município de Planalto", bem como utilizando os
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), bem como vestimentas adequadas em dias de
chuva.

5.1.9 A CONTRATADA deverá exigir de seus empregados que vierem a prestar serviços, que
trabalhem sempre uniformizados, portando crachá de identificação, fixado em local bem visível,
apresentando-se sempre limpos, devendo ser substituído aquele(a) que não cumprir essa
exigência.

5.1.10A CONTRATADA deverá manter a disciplina dos seus empregados nos locais dos
serviços.
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5.1.11 A CONTRATADA deverá retirar ou substituir, em até 24 (vinte e quatro) horas após a
notificação da CONTRATANTE, qualquer empregado que demonstre conduta nociva ou
incompatível com aquela esperada pela CONTRATANTE e/ou incapacidade técnica para
executar os serviços, sendo vedado o seu retorno para cobertura de faltas, licenças, dispensas,
suspensão ou férias de outros empregados, sendo vedado ainda sua remoção para outro posto
de trabalho da contratante.

5.1.12 A CONTRATADA deverá exercer controle sobre assiduidade e pontualidade de seus
empregados, responsabilizando-se pela reposição, quando necessário, do empregado
impedido por qualquer motivo, de forma a evitar decréscimo no quantitativo de pessoal alocado
para execução dos serviços, obrigando-se a dar continuidade aos mesmos, através de

esquema de emergência, na ocorrência de greve das categorias profissionais e/ou do
transporte coletivo.

5.1.13 A CONTRATADA deverá apresentar relatório simplificado de carga horária, bem como
de eventual realização de horas extraordinárias juntamente com cópia de todos os registros de
freqüência dos funcionários para comprovação.
5.1.14A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar ao itfiscal do contrato a fatura
correspondente aos serviços executados, bem como a documentação complementar exigida
para pagamento.

5.1.15 A CONTRATADA deverá fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras relativas à
Segurança e Medicina do Trabalho. Fornecer, treinar e tornar obrigatório o uso de
equipamentos de segurança para seus empregados.
5.1.16 A CONTRATADA arcará com os eventuais custos de manutenção de máquinas ou
equipamentos cujo dano tenha sido comprovadamente causado por ímperícia ou mal-uso por
parte do empregado.

5.1.17 A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas
^ necessárias ao atendimento de seus empregados acidentados ou com mal súbito.

5.1.18A CONTRATADA deverá planejar a execução dos tserviços de forma que não
comprometam o bom andamento da rotina de funcionamento da CONTRATANTE.

5.1.19A CONTRATADA deverá observar a conduta adequada de seus empregados na
utilização dos materiais, equipamentos, instalações objetivando a correta execução dos
serviços.

5.1.20 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado, Inclusive
a terceiros, pela execução inadequada dos serviços.
5.1.21 A CONTRATADA deverá arcar com os danos causados por seus empregados às
dependências, móveis e utensílios da CONTRATANTE.

5.1.22 A CONTRATADA deverá assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista,
civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços.
5.1.23 A CONTRATADA deverá responder, em relação aos seus empregados, por todas as
despesas decorrentes dos serviços, tais como: salários, seguros de acidentes, tributos,
indenizações, auxílios refeição, auxílios-transporte e outras que porventura venham a ser
criadas e exigidas pelo Governo, assumindo a responsabilidade por todos os encargos

t
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previdencíáríos e obrigações sociais previstos legislação social e trabalhista em vigor, bem
como pelos encargos fiscais e comerciais, obrigando-se a saldários na época própria.
5.1.24 A CONTRATADA deverá manter número de funcionários por função de acordo com o

previsto no contrato administrativo.

5.1.25 0 descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de
habilitação pela CONTRATADA dará ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais
sanções, podendo a Contratante fazer a retenção de pagamento se a CONTRATADA incorrer
em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento.
5.1.26 A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente, comprovantes de pagamento de
todos os encargos trabalhistas e fiscais, sob pena de rescisão contratual e aplicação de multa.

5.2. Cabe à Contratante

5.2.1 É responsabilidade da CONTRATANTE os materiais, ferramentas e equipamentos
necessários para execução dos serviços, ficando apenas a cargo da contratada o fornecimento
de uniformes e EPrs.

5.2.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. ^
5.2.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor(es) especialmente
designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
5.2.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.
5.2.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos.

5.2.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente ao preposto ou responsável por ela indicado, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário.
b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas.
c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
d) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias
e passagem.

5.2.7 Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na
prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a
extinção ou rescisão do contrato.

5.2.8 Observar e aplicar as legislações indicadas neste Termo de Referência, bem como as
regras aqui estabelecidas. •
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5.3 Cabe Ao Preposto:
5.3.1 A CONTRATADA deverá apresentar preposto, aceito pelo Município de Planalto, durante
o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, bem como para

manter contato com o Gestor do Contrato, devendo apresentar documento constando: nome,

n® do CPF, n® do documento de identidade, endereço eletrônico (e-mail), número de telefone
móvel, que deverá ficar disponível durante todo o período da jornada de trabalho, além dos
dados relacionados à qualificação profissional do preposto.
5.3.2 Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios empregados
responsáveis pela prestação dos serviços junto ao Município d^ Planalto, para o desempenho
de tal função.
5.4 Em caso de necessidade de substituição de preposto, a CONTRATADA deverá informar a
^ CONTRATANTE previamente.

5.5 A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de atender
prontamente a quaisquer solicitações do Município de Planalto, do Gestor do Contrato ou de
seu substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções e orientações destes,
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, devendo, ainda, tomar todas as
providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas na execução
dos serviços contratados.

5.6 São atribuições do preposto, entre outras:

I - Comandar, coordenar e controlar a execução dos servjços contratados;
II - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da Contratada;
III - Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da Contratada,

de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Planalto; '
IV - Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações emanadas

das autoridades da Prefeitura Municipal de Planalto e do Gestor do Contrato;
V - Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo

aos serviços contratados;

VI - Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas a
respeito da execução dos serviços;

VII - Relatar formairnente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente, toda e
qualquer irregularidade observada;

VIII - Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços
prestados, bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;

IX - Administrar todo e qualquer assunto relativo aoslí empregados da Contratada,
respondendo a Prefeitura Municipal de Planalto por todos os atos e fatos gerados ou
provocados por eles. c

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da
apresentação da Nota Fiscal, acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e
após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta
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bancária da DETENTORA DA ATA indicada pela mesma.

6.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das
obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da
Lei Federal n° 8.666/93?,

6.2. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL:

6.2.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que
participou da licitação emitidas ao: a Prefeitura Mün|pipai de Planalto CNPJ
76.460.526/0001-16. /

6.2.2. Endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583, Cenfro, Planalto-PR.

6.2.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter:
6.2.3.1. A modalidade e o número da Licitação;
6.2.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do
empenho;
6.2.3.3. Número do item e descrição do produto:
6.2.3.4. A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da
descrição constante da Ata de Registro de Preços:
6.2.3.5. Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor
total.

6.2.3.6. O Banco, número da agência e da conta corrente da DETENTORA DA ATA.

6.3. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da
DETENTORA DA ATA relativamente a execução do contrato]^ recaindo sobre a mesma as
penalidades previstas na Lei Federal n® 8.666/93.

' i

6.4. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por
conta dos Recursos vinculados ao próprio Município, da seguinte dotação orçamentária:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
00270 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.36.00.00.00000

00880 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.36.00.00.00000

01130 í  07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.36.00.00.00000

01700 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.36.00.00.00000

02000 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.36.00.00.00000

02760 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.36.00.00.00000

02880 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.36.00.00.00000

03220 13.136.18.541.0801.2055 3:3.90.36.00.00.00000
03330 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.36.00.00.00000

6.6.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá
a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma
natureza.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE Í^EGISTRG DE PREÇOS

7.1. Caberá ao(a) Sr(a) portador(a) do R.G. n® e inscrlto(a) no
CPF/MF sob o n® , representante da DETENTORA DA ATA, a responsabilizar-se por:
(nome indicado na Deciaração Unificada ANEXO iii)

7.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas
para sua realização.
7.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências
pertinentes para a correção das falhas detectadas.

7.2. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por representante da Secretaria
^ Municipal de Educação, ao qual competirá dirimir as dúvidap que surgirem no curso da

execução da Ata, e de tudo dará ciência à Administração, bern como atestar a execução do
objeto.
7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n® 8.666/93.
7.4. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.
7.5. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro
de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária a servidora
Marli Salete Dieckel de Lima para junto ao representante da detentora da Ata, solicitar a

^ correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas
no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à Detentora da Ata, para aplicação
das penalidades cabíveis.
7.6. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação á Detentora da Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1® do art. 65 da Lei n® 8.666/93.
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art.
65 da Lei n® 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores.
8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:
8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado;
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8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o
registro, sem aplicação de penalidade;
8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada
a ordem de classificação original do certame.
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:
8.4.1 Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual.

8.4.2 Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
8.4.3 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,
quando cabível.
8.5 A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos
componentes dos custos devidamente justificada.
8.6 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras,
a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou Indeferimento da
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30(trinta) dias. Todos os
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.
8.7 É vedado à Detentora da Ata interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata.
8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos
termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.
8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos
acima.

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA

9.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de
notificação judicial ou extrajudicial, sem que a DETENTOF^ DA ATA assista o direito a qualquer
indenização, se esta:

9.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade.
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9.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos
serviços.
9.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal rf 8.666/93.
9.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou
prazos.

9.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto
Municipal n® 176/2007.

9.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver:

9.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
prejudique a execução do objeto contratado. >
9.2.2. Caso fortuíto ou força maior, regularmente comprov^.çla, impeditivo da execução do
Contrato. i
9.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela
Prefeitura.

9.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,
assegurado a DETENTORA DA ATA o direito de optar pela suspensão do cumprimento
de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá
ser comunicada por escrito à Administração Municipal.

9.3. A solicitação da DETENTORA DA ATA, para cancelamento dos preços registrados deverá
ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação
das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido.

9.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula,
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o
comprovante ao respectivo processo administrativo. 4

9.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA DA ATA, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-
se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, a llcitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de Preços, quando
convocada dentro do prazo de validade da proposta;
b) Apresentar documentação falsa;
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal; u
g) Fizer declaração falsa; ^
h) Ensejar o retardamento da execução do certame.
10.2. Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, a Ata de Registro
de Preços que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração,
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p: estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de
Licitações.
10.3. A Detentora da Ata inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais,
a saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveís conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5(cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de
Preços;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
^ 3. Apresentar documentação falsa;

L  4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
L  5. Não mantiver a proposta;
^  6. Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;

7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
10.4. A inexecu^o contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da Ata de Registro
de Preços, sujeitará o Detentor à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualídade,
injustificado, a Detentora da Ata incidirá em multa na ordem de |%(um por cento) sobre o valor
total percebido pela Detentora da Ata, por dia de atraso na entréga.
b) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, em caso de descumprimento
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar a Ata, ou ainda na hipótese
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de lO(dez) dias contados da ata de sua
convocação;

^c) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preço por infração a qualquer
l  cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;
p  d) 0,3%(três décimos por cento) ao dia, até o trigésímo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fornecimento do objeto;
e) 0,7%(sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2%(dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração à qualquer
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência-;
g) 10%(dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro de Preços,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata porqto unilateral da administração,
motivado por culpa da Detentora da Ata, garantida defesa pç^évia, independentemente das
demais sanções cabíveis; v
10.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou Detentor, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos

U  graves ao município.
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2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n® 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
detentor da ata faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a Detentora da
Ata responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada jL|licialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à detentora da Ata o valoride qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a detentora da Ata da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

fe 8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
r  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas

disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
I11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n® 8.429/1992), a Lei
Federal n® 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste

^ contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

p: financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser
dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. i

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico,
a, para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
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Praça São Francisco de Assis, \ 5Ç3

57185750-000 PLANALTO - PARANA

Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a
entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
(cinco) dias após o seu recebimento.

13.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente
assinada pelo Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item
antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da
entrega das vias originais prevista no item anterior.

13.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios
de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei
n® 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.

13.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus
dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n® 044/2023 e a proposta da detentora da Ata
conforme estabelece a Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as
presentes disposições.

13.5. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n® 044/2023

13.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal do Município de Planalto e pelo Sr.
—, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.

Planalto de de 2023.

Prefeito Municipal

CPF n®

Xxxxxxxxxxxxxx^xxx Ltda

Detentora da Ata

(NOME)

Representante Legal
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.450.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MUN^io DE Praça São Francisco de Assis, 15§3
PHAN^TQ 85750-000 PLANALTO - PARANA

EDITAL DE PREGÃO N® 044/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 180/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa especializada para
execução dos serviços de auxiliar de limpeza (servente) e conservação, Incluindo
mão-de-obra, encargos e tributos pertinentes, nos setores abaixo definidos, do
Município de Planalto.

ANEXO - IV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com
^  sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF
r  sob o n® 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ

CARLOS BONI, Inscrito no CPF sob o n® 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante
designado CONTRATANTE e de outro , inscrita no CNPJ sob o n®
com sede na cidade de , neste ato representado pelo(a) Sr.(a) , portador do
CPF n® , doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas
da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência
da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n® 044/2023, mediante as seguintes
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS visanbo a contratação de empresa
^  especializada para execução dos serviços de auxiliar de limpéza (servente) e conservação,
p  incluindo mão-de-obra, encargos e tributos pertinentes, nos. setores abaixo definidos, do

Município de Planalto

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato,
assim como ao Edital n® 044/2023 — pregão eletrônico, observadas as especificações
disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

? CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda
em receber é de R$ (....), e o presente contrato não prevê atualização de valores.

I——1^ ir
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t MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br

MUNicfpio DE Praça São Francisco de Assis, 15^3
PHANAtJQ 85750-000 PLANALTO - PARANA

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como

demais encargos Inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato. i

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da
Nota Fiscal, acompanha das 'CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento
definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada
Indicada pela mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55,
Inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE Isentará a
CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato. Independentemente
de sua natureza, nem Implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
^ CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido

tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da Irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO — As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

1

PARÁGRAFO SEXTO — Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital
— Pregão Eletrônico 044/2023 e conseqüente contrato correrão por conta da seguinte
dotação: K
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PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00270 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.36.00.00.00000

00880 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.36.00.00.00000

01130 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.36.00.00.00000

01700 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.36.00.00.00000

02000 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.36.00.00.00000

02760 10.144.08.244.0801.2024 3:3.90.36.00.00.00000

02880 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.36.00.00.00000

03220 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.36.00.00.00000

03330 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.36.00.00.00000

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas; Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer á recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Artigo 65. M, "d" da Lei 8.666/93.

^ PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
Inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de
valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,
conforme disposto no Artigo 65. II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

PARÁGFtAFO PRIMEIRO - A Contratada deverá Iniciar os serviços logo após a assinatura do
contrato.

PAIRÁGRAFO SEGUNDO- Os serviços prestados pela empresa CONTRATADA na forma
proposta no Termo de Referência, têm caráter de natureza continuada, pelo período
determinado de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado
por interesse do CONTRATANTE e anuência da Contratada, por iguais e sucessivos períodos,
até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme Art. 57, II, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

'!■

PAFtÁGfRAFO PRIMEIRO - Os serviços serão solicitados, acompanhados e fiscalizados
pelo(a) responsável do contrato, durante a execução do mesmo.

PARÁGFtAFO SEGUNDO - Os serviços serão prestados no município de Planalto, tanto na
zona urbana quanto na zona rural, de acordo com a solicitação das Secretarias Municipais.

a) Especificação do serviço: higienização e a conservação de ambientes internos e
externos das edificações e locais de circulação nos espaços públicos, com a varrição do
chão e de carpetes, lavagem de vidraças, remoção de lixo, limpeza de banheiros, salas e
áreas de convivência. Mantém móveis e objetos limpos e repõem os materiais de limpeza.
Responsável por todas as funções relacionadas à higiene do ambiente de trabalho que
não estejam descritas nesta alínea.

b) É responsabilidade da empresa conhecer os locais^ públicos existentes, tanto na
^  zona urbana, quanto na zona rural (Distrito de Centro Novo, Barra Grande, São Valério e

Sagrada Família).

PARÁGRAFO TERCEIRO - A autorização provisória ou definitiva do objeto não exclui a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

PAfRÀGF^FG QUARTO - A execução dos serviços será iniciada imediatamente após
assinatura do termo contratual, tendo duração de 12 (meses) meses.

PARÁGRAFO QUINTO - A empresa é responsável pelo deslocamento até o
local/departamento/secretaria que será informado previamente na solicitação dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE CONTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Contratada deve cumprir todas.as obrigações constantes no
Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gòv.br

MUNIDO DE Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
PILANAIJO 85750-000 PLANALTO - PARANA

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá entregarjao fiscal do contrato, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, fichas Individuais de identificação dos empregados que prestarão
serviços, contendo fotografia, nome completo, data de nascimento, filiação, número da Cédula
de Identidade, CPF e dados bancários.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de entrega
de benefícios suplementares (vale transporte, vale alimentação, entre outros), a que estiver
obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer
mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado.

PARÁGRAFO QUARTO - CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de realização
de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Como condição de pagamento, no primeiro mês da prestação dos
serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a seguinte docurnentação:
I - Relação dos empregados, contendo nome completo, números da carteira de identidade (RG)
e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
II - Comprovação do registro dos empregados admitidos para execução dos serviços e da
anotação de suas respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPSs), bem como
inscrição no E-SOCIAL, e;
III - Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os
serviços. ^

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA deverá entregar a documentação abaixo
^ relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato na fatura correspondente ao mês:

I - Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço,
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;
II - Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões
contratuais; ^
III - Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada
empregado dispensado, e;
IV - Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA deverá fornecer 02 (dois) jogos de uniforme
completo, sem ônus para seus empregados, a cada período de vigência do contrato e substituí-
lo sempre que estes não apresentarem condições de uso.

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA responsabiliza-se e assume o compromisso de que
todos os prestadores de serviços estarão devidamente uniformizados, com calçado adequado
ao cargo, camisas e calças confeccionadas em brim ou tecidos apropriado, em modelos e cores
a serem previamente aprovados pela fiscalização da contratante? com identificação da empresa
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MUNICÍPIO DE PLAÍ4ALT0
CNPJ: 76.450.526/0001-1,6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.br

DE Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
PILANAUO 85750-000 PLANALTO - PARANA

contratada e com identificação de "A serviço do Município de Planalto", bem como utilizando os
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), bem como vestimentas adequadas em dias de

chuva.

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá exigir de seus empregados que vierem a
prestar serviços, que trabalhem sempre uniformizados, portando crachá de Identificação, fixado
em local bem visível, apresentando-se sempre limpos, devendo ser substituído aquele(a) que
não cumprir essa exigência. ^
PARÁGRAFO DÉCIMO - A CONTRATADA deverá manter a disciplina dos seus empregados
nos locais dos serviços. 'é

^ PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá retirar ou substituir, em até 24
(vinte e quatro) horas após a notificação da CONTRATANTE, qualquer empregado que
demonstre conduta nociva ou incompatível com aquela esperada pela CONTRATANTE e/ou
incapacidade técnica para executar os serviços, sendo vedado o seu retorno para cobertura de
faltas, licenças, dispensas, suspensão ou férias de outros empregados, sendo vedado ainda
sua remoção para outro posto de trabalho da contratante.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá exercer controle sobre
assiduidade e pontualidade de seus empregados, responsabilizando-se pela reposição, quando
necessário, do empregado impedido por qualquer motivo, de forma a evitar decréscimo no
quantitativo de pessoal alocado para execução dos serviços, obrígando-se a dar continuidade
aos mesmos, através de esquema de emergência, na ocorr^cia de greve das categorias
profissionais e/ou do transporte coletivo. ^

^ PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar relatório simplificado
de carga horária, bem como de eventual realização de horas extraordinárias juntamente com
cópia de todos os registros de freqüência dos funcionários para comprovação.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar ao fiscal do
contrato a fatura correspondente aos serviços executados, bem como a documentação
complementar exigida para pagamento.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A CONTRATADA deverá fazer cumprir todas as Normas
Regulamentadoras relativas à Segurança e Medicina do Trabalho. Fornecer, treinar e tornar
obrigatório o uso de equipamentos de segurança para seus empregados.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A CONTRATADA arcará com os eventuais custos de
manutenção de máquinas ou equipamentos cujo dano tenha sido comprovadamente causado
por imperícia ou mal-uso por parte do empregado.
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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munTcí^Ío de Praça São Francisco de Assis, 15Q3
PlUANAUq 85750-000 PLANALTO - PARANA

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A CONTRATADA .deverá assumir todas as

responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento de seus empregados
acidentados ou com mal súbito.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - A CONTRATADA deverá planejar a execução dos serviços
de forma que não comprometam o bom andamento da :rotina de funcionamento da

CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - A CONTRATADA deverá observar a conduta adequada de
seus empregados na utilização dos materiais, equipamentos, instalações objetivando a correta
execução dos serviços.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer
dano causado, inclusive a terceiros, pela execução inadequada dos serviços.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá arcar com os danos causados
por seus empregados ás dependências, móveis e utensílios da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá assumir todos os encargos
de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá responder, em relação aos
seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: salários,
seguros de acidentes, tributos, indenizações, auxílios refeição, auxílios-transporte e outras que
porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo, assumindo a responsabilidade por
^ todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos legislação social e trabalhista

em vigor, bem como pelos encargos fiscais e comerciais, obrigando-se a saldá-los na época
própria.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO - A CONTRATADA deverá manter número de funcionários
por função de acordo com o previsto no contrato administrativo.f

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUINTO - O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não
manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA dará ensejo à rescisão
contratual, sem prejuízo das demais sanções, podendo a Contratante fazer a retenção de
pagamento se a CONTRATADA incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver
prestado a contento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREPOSTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar preposto, aceito pelo
Município de Planalto, durante o período de vigência do contrato, para representá-la
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^  administrativamente, bem como para manter contato com o -Gestor do Contrato, devendo
W  apresentar documento constando: nome, n® do CPF, n® do documento de identidade, endereço

eletrônico (e-mail), número de telefone móvel, que deverá ficar disponível durante todo o
período da jornada de trabalho, além dos dados relacionados à qualificação profissional do
preposto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios
empregados responsáveis pela prestação dos serviços junto ao Município de Planalto, para o
desempenho de tal função.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de necessidade de substituição de preposto, a
CONTRATADA deverá informar a CONTRATANTE previamenté.

;

^  PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à necessidade
p  de atender prontamente a quaisquer solicitações do Município de Planalto, do Gestor do

Contrato ou de seu substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções e
orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, devendo, ainda,
tomar todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas
na execução dos serviços contratados.

PARÁGRAFO QUINTO - São atribuições do preposto, entre outras:
I - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;
II - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da Contratada;
III - Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da Contratada,

de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Planalto;
^  IV - Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações emanadas

das autoridades da Prefeitura Municipal de Planalto e do Gestor do Contrato;
t  V - Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo

aos serviços contratados; i

VI - Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas a
respeito da execução dos serviços;

VII - Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente, toda e
qualquer irregularidade observada;

VIII - Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços
prestados, bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;

IX - Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da Contratada,
respondendo a Prefeitura Municipal de Planalto por todos os atos e fatos gerados ou
provocados por eles.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - É responsabilidade da CONTRATANTE os materiais, ferramentas
e equipamentos necessários para execução dos serviços, ficando apenas a cargo da contratada
o fornecimento de uniformes e EPTs.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

PAR?ÁGRAFO TERCEIRO - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por
servidor(es) especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUARTO - Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

PARÍÁGRAFO QUINTO - Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no
prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

PARÁGRAFO SEXTO - Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais
como:

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente ao preposto ou responsável por ela indicado, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário.
b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas.
c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em
' relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado: e
d) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias
e passagem.

PARÁGRÍAFG SÉTIMO - Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal
empregado na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período,
após a extinção ou rescisão do contrato

PARÁGRAFO OITAVO - Observar e aplicar as legislações indicadas neste Termo de
Referência, bem como as regras aqui estabelecidas.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se
pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada,
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que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o
desperdício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional
da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo. ^

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

V

PARÁGRAFO SEXTO - Evitar o desperdício de água.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

^ PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceitò de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n? 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientaImente adequada todos os materiais e/ou
insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes el^roeletrônicos que estejam em
desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
u  material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

P* PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu

aproveitamento;
■^4

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e

^ a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a^  fim de reduzir a impressão de documentos;
a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar

preferencialmente a função "duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado
com madeira de origem legal.

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos dòmiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d agua, lotes
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

'^PAFRÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas. v

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas
e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
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após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de

Administração;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, propostos ou subordinados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

b) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

d) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo
de Referência;

e) Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece
a Lei de Licitações. íí

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal dè Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
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3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo; ;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora que será graduada de acordo
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
^  injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre

o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no ?de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

h  d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
p- do fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da

^  última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das
demais sanções cabíveis;

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:

fe 1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município. ^
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n® 8.666/93
e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores
às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
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impedimento de contratar com a Administração e descredenciamento no SICAF, os que

incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citadas.

5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto,perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação, perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que

incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS ALTERAÇ|DES CONTRATUAIS
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato. ^

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE,
independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar
ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.

d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93,

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os
^prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas

obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n® 8.666, de
21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n® 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa
do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. I

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita
por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
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documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais
do Município de Planalto - PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61,
§ 1°, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável. ,

PAFRÁGF^FO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente
resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento,
a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de
indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo
os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já
produzidos. ú

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao
interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGÍ^FO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGF^FO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o
Prefeito Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de
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obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com
o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei
8.666/93.

b) A CONTFRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente
advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,

para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo
ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias,
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou
para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega
das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por Intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n° 044/2023 - Pregão Eletrônico e na proposta
apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
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modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das
obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de
prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma
ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARÁGFRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato e a Secretária municipal de
Educação, promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições
estipuladas neste contrato e ainda:

a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste
contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto
contratado;

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las a unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, a unidade competente, das ocorrências
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e
demais medidas pertinentes;

f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo
contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, Secretária municipal de Educação,
Marli Salete Dieckel de Lima, o acompanhamento do recebimento do objeto da presente
contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom
andamento do contrato e ainda:

a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinado o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos
observados; í

b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as dúvidas que surgirem no
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução
do contato durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que
estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de
referência, determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos
em desconformidade com o solicitado;
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d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou
equivalentes, devendo aferlr os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de

pagamento;

e) exigir o cumprimento de todos os Itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e

f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a
perfeita execução do contrato; crie obstáculos à fiscalização; não corresponda ás técnicas
ou as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica
sejam Inadequados á execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em
razão de procedimentos Incompatíveis com o exercício de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou
propostos. a

<■

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da
CONTRATANTE, não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a
quaisquer Irregularidades resultantes de Imperfeições técnicas, emprego de material
Inadequado ou de qualidade Inferior, que não Implicarão co-responsabllldade da
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados Inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da LelTn®. 8.666/93, a contratada, por
ocasião da assinatura do contrato, deverá Indicar preposto, acejto pelo gestor deste contrato,
para representá-la sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os Interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE Informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais Irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato
com os esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente Instrumento em 02 (duas) vias (Impressas por sistema eletrônico
de dados) de Igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se
por sl e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou-ajustado, elegendo para Foro
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do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de
domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.

Planalto - PR, de de 2023.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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05 ® EDIÇã01708
Capanomar 09 da agosto da 2023

MUNiCIPIO DE PLANALTO

AVISO DE LICfTAÇÀO
mio ELETRÔNICO'N« 044/20211

O MiiNICiPiO DE PIA.NA1T0 fa: saíw' êcs irTgressaflos que com base ra Lei
Federal r? 10.520 de 17 de juilio de 2002, Decreto Municipal de n? 2727/2007

de 26/06/2ft}7 e, subsidiariamente, á Lei n? 8.666/93 e compíementares, em
sua sede sito a Praça São frariciscci de Assis, ns 1583, fará 'eatear ücitação na

Modatdade FSEGÃG ELETRÔNICO sob n? 044/2023, conrorme desctio abaiso:
OBJETO; REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa especializacla
para eíêcução dos se^iços de auxiliar de Limpeza (seaentel e conservação,
incluindo mâo-de-obra, encargos e uibulcs pertinentes, nos setores abaixo

definidos, do I2un cípio de Planalto PR.

VALOR TOTAL: RSl.850.363,20 (um milhão oitocenios e cinqüenta mil
Irezerlcs e sessenta e três reais e vinte centavosl.

ABERTUIRA DAS PROPOSTAS E REaBIMENTO DOS LANCES: Oia 22 de Agosto
de2023,ap3rr:rdasG9N30,min.

íORMAUZAÇÃD DE KINSUITAS: O referido edital poderá ser obtido junto ao
Setor de üciícções do Município de Planalto, atra-vés do Portal de Licitações do
fdunicipiO de PianaTG, atre.-es de solicitação via e-mail:

Iicit3cao|!plana!to.pr.gov.bf ou através do site

wwA'.cofflpr35goverftamenTais.gov.br

SISTEMA ELETRÔNICO: WAyv.compfasgovernamentaisiov.bf

LUIZ CARLOS 50NI

Prefeito Municioa^

EPnALDEReSULTAOQiffUCíTACÁO
efiecAO PRESENCIAL y I13KIU3 DE 01OE AGOSTO DE 2023

CARLA SA8R1NA RECH HAUHSKI r.j M Prijwra «l4.íKpo «Fanaft)
£«t! 'ÍJ Pitti. POTieaíc 55^3 n* a$4Pí23, d< is fe ijrnc «2023, ar CvinprEMrto è
LB í! 11= 1C 523 de 31 íé de M2 Pecío SAíscim^ de cf l'2VM de SÍ62a)t e
itcecsní^Tie eeU U r' --H de 2" de wr« ís 1M3 e íjjs pogeríres sSoçss e lejstt^
dBTBís TORRA PÜ8IJC0. i resifeco h:xí de Lcsçà: r^ PKGAO
F^ENCIAl t;oKEHOfil^ÇO ̂ te

ee raisnaii de ansíKão mte aendH ae !«ixss(la()« das Seuaya Wiwpss
áa iHfKeJc ce 'eic.í>FI<.

Z.EnpesatPirticipanies:
2! • CHIQ-UiUHC LATERAIS 3t CCVéSTIfUCAC' LlBA.MÉ
2 2 • R0G6R CCWESClO PE MATERlílS DE CWSTfiUCAO ITDA

2 • • yJlíP XIAOrtôO ií VSJ.O- MEtO XUrsiAS K COWTRÜÇÃC
iearsa CessSaá

S.EmpnsasVenceOons.
3.1 -CPiOUiHHC MAGRAS OE CCNSTRUCíO ITttAAí. pessoa can TKnçSo M

CAPJ.f 08W.S37.O3C'l-Cí, üL^raRaParsea tl63 Cenüo.Uíwwderreníis.esacflío
Pwa.classtod3erl'l,çsw3e3'<fr,5'2 3 U I6 '5,20 5< 89, "r."2 ra,79.S8.9S.
155 '01 I?:, -X. 12 123, Kl. K2 k3. •« KS iSJ, i5t '82 iU, IS! 1« 1«, 170
17' S363>j5a.iT(iiàiásdeR55É,í»,2í;nMfB5K5niQjJttt»Ksia3evttsec!a
cenErai

32 - ROGES COS'E-í:C DE MATERAIS CCíSTRüCAC LIDA pssca «idta. sa
«CJ^noCV.njn'0£riai4»'<0l-y Mwca naAv. Catas M 3U 215 CanR,teci»cs
Psrae.«!aK-do:^uaissaka:3&-n"iwa-^tó6.jl.!r$cl K tO.OS.Cí.CtCT C3 lO
21 22.23.24 25 25 .".3 2í,3C 3i 32 33 il,35 3" 3S.íi 42 43.U 45 íê 47.4a 45,50
51,52,53.5i,55.S,57,5a,55S3 6!,E2.63,ê4.£5,êe,e7,75 80,61 SI 83,64 S5 «,S7 llO
III 112, 113,1:4,115, 116,117. iij nj 120, 121 125, 127 I23 l29 13J. 131.132 133 134'
135, 138, 137,138 '39, 140, H5,143 147, 145 156, 15'. 158. '59 1&3 18', 162.153.184, 165
166 167, íTÍ 173, i75, 173 150,131, lc3iancsaíW1ánii3de S 56.455 !Oi,w«iees« ní
taicanes e oíra! cna leas e »2»««',

33 • VICiR VtCr-íõj DE UEdO *ssa íuem un « CRPJ rd
i3D436Kèíô3i-79 itscs naAv PxCfsrfledti 5u, 7^ Cbtuo l.iieifc» óe Ftsiai» esaís
doP8»s,oasafjcai5eer,i í^no.aeOiSens-a 11.15, 17, 19.35,39 40,70 7i,75,76 77
86 27.K, 83,90 51.92 93 91,-6 ÍC3 IW, iG5,'05 107, 108, 124, 125. i74, 17-, 1:9 177,
1-32 s»fesnteaiTiç«ü^«l3i02 846 30:»eDedCísNciccer!os5;,ô-Bv3esá'as
eerscstessr

ADatadaMxmira:

4.1 A issçá: Ptj^ãj PesíreS 'f C39'?]23« 13 de fjíc et 2023 revi m avUi w

r«.~ác r^raa »3 Prí9*ra ns» 31 ct sjsK cs K25. á Í9 CC ra-a, ra ss íí ItiBcáes es
Prt!íintecíaisr'Sfa.lo £safcíP'íara.ra=faç3aoftBncíc:ce.ís9s f l5í3C4fSc.

Pl»^, Eslsdí np PaiM, em 01 d? aootro de 2023

CAJU SABRINA RECH HAUNSKI
Pragoeira

HTÍTAL X gSULTAOO OE UCITACAO
PREGÃO PRES84C1AI. ff 03aBll23 DE 3i lg,gJLHQ OE «23.

PETSCANDA SGHEISR UARZEC, na Câ£ade de Pi^^ira di Xii/tei» it R&nain
PeadeírPraM rc-sax-ícjiSaispsj^ciitjni ijf f(^inç:r«ja
Ls.FK6rs:Mrr'C52:K:iM,i.rjren>32 CTOse'An!ralsif2T:'OTJE350eiOS7e
sxscsnafneo sers IC' n* f658 k 2! i» ;iifc ís IJSO c sas (oaccrs atraçõese Itçfsiatfo
eerttâfa, TOlfflÀ PUBUCO, : issulrW PáSís da Ui»ío m nccassde PREGÃO
PRESElKtAL. rpo MENOR PREÇa

1 Objeto da L«ti(io

REGISTTíO K FfiEÇDS isaidj s Kjsjào da íípeíss e «twnH para a fRpo
íaerici OsscS rss sdtflíiss es més-ta cs-ila, viíXfce Scteío, bSeí, isasu s Gnàsta
Rmta flestiaflc ertfcsnransnte a Sfcetana da Cufejra do Miinici» de Plansilo - PR

2 EniprasasParticipaiitts.
2'-E-.=Cr.T?.ARVEl5a
2;-ElJ5?.tfA:. rSITZarHE

13- TiíMRWALRUlUtcBtME
2,4 - 5S1Q INDuemiA E CCAIERCiO OE UNirORIffiS LTDA

25-EOISCPIALVESDACONCEKIÍC
3 6 -P0"E7.CiA 5iD'A E W-WAPICA LTDA
;7AíÊ.«CRsrKAS<y£

ÍSFOfiTOCCaiBRiííES.TDA
Sctocàc CúsdtBié

3 Empresas VencMom:
31 - B.ÍAS FAFAE: F(tTIE« («ssoa .«rúíea car íiscuk no CN®J K 352 5919031-

'.9 aw fece BT Si-aiss - PR c-sssfcída 1' lupi res 463 01.041114 * «6 01 saaarw
írnpol»ica3ef84èSlM.8a3i5ral seenasetns reagi

32 - PCMCCCU BRilDEE LTDA aessoa jtvicica -acm .rsuçi: it Cfí.®.' i£C:».32&1)IK1-
23, wi Sfce en .rianasa eerjã>RR. cEaícaaa am r -«s cens 35 e O? ij kw Ot
Wsiiandc 3 rrçtitercis ce PS 5 fié.K rcircc n-ii senscems e vns e bm 'esa).

33ITAK4ROAUP VUllíRlí pOírt.uraatnsa-srtCNFJOCííáriS^Ol-^ Kf
JKÍ w Ftar^. - PR, aassA-Ms er r v^- n« set 171! '5 4> fc» O' «SatS a
mpaUrca de S5 26 295 00 iV-ra s sea ni dieentos e wb® e nove leas,

34 - ÊSPCP.TOA RV EIREL: Hssoa juririca 5<n Bsoiçàc wr racsçjo no CNPj
1? 498.^0.1)831-53 ctm sede sn 'oWo - PR cassiStaís em i" ngs ms Ibb
C:03,05.10.12,13 15.1580 i«ê 01 !e»Mn®ífnKri'>-5(SRM477,g:,e'jat}itticuaíCêfs.se
seiera e raji t ova cemcs]

4.0atadaAbe(lur3:

4.1 A Lstaçso Pitjin Prasenscl M 03i'r023 rs 17 ce tf» a» 2073 lew sua têsturj e-r
rejrak ,335383 cea Preipeira n- dá 31(8 M-to í» 2013 ás is-CO fwas, ra sala de icíaçíB de
PrefeiMateÉíei Ce Plaratt.EsiatoifcPífani na PraçaSão rrrasco da Assis.nM533 Ceio

Rarife £saa:ícPerra.eTi3icefft3Se2KJ

FERNANDA SCHERERHAR2EC
Pteçaeira

TERMO DE JI0.M01.0G.AC.l0
PREGÃO PRESEN{lAI.Vm'2n23

O Prefeito à> Muraiipio ilc .Pijnaiio. Lsijdo do Pa-uni. cumldcriiido o parece.'
dfi Prcgociro cEtiuipc dc.Apioio. de confoniiidadc ccmi o .AT.l dc .Ses>v,io Piiblica
de Piegòo ftesHiCLil lí. ii7i(7(i2l Ijvrniia cm 7! de iiilho de 2i)]\

HOMOLOGO o nsiiliado final do Processo Lieituiório. na modiiidaie Presào
Presencia:, Tipo Mimor Proço por lem dc acordo com o abaixo dcsaito.
OBJETO: RFGISTRO DF PREÇOS lisariJo à aqiiiiiçáo de iiiaieriais c
uniforaies para o proicio Taleiiios Copjcoi râi ai!\ idiiík's de niÍGica: canto,
'.iolão c icelado. bailei, teatro c Ginistkii Riunica dcsiiiudo oclusiianKnic a

Secretaria de Ciiliíira do MunicipiO de Pi.ii..iliü - PR.

EMPRESA: ELiAS RiAFAEL FfilTZEN .ME

I.OTF.iUilIENSnt.W.llja

\'A10R TOTAL. RS v.Jiii.ud iqijairc iiiil dui^Diosc innij rcaú).

EMPRESA; I T.IMAR .MAl R! SIILLER .ME

LOTt:ni[T£NS:!ix,it9.l*l!(,l9.

\'A1.0R TOT.AL Rs CoCDii.ikI ivídic e seis mi! cuaeiitos e noiíota e nove
ícaisi

EMPRESA: PONTOCO.M BRINDES I.TDA

LOUúl ITENS tf c"*.

\'AL0R TOT.AL. R-^.iTi.iXi ictnco niii sciscemos c vinte c cinco nas),

EMPR£S.A:ESPORTI\ARVEiREL

Lürt:(iiiTB;s:o:(i.y7.ii),i:.i3,i-õi6.
VaL-OR T0TAL.RS4 4'7,,Hn (quaío niii iiuaLmce-HOi c scteni,! e sae reais e
oiicnuccma-.os).

D.ATA: (iR'Jei£iiviodc20:3.

LLiZ CARLOS BOM

Prefciio Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇ.AO
PREGÃO PRESE.NCI.MN" 030)23

O Prefeito ài Município ile Planalto. Estado dn Paraná,
cíiiisideraiiài o parecer do Preuoeim e Equipe de Apoio, de
cunfonnidade com .i .\TA de Sessão Piiblica de Preudu Presenciai

n". 03^2023, lavrada em 01 ce acosto de 2023, ÍIÒMOÜXO o
resultado finai dn Processo Liciiaiorio. na modalidade ftegào
Presencial. Tipo Menor Preço [)oi Item de acordo com o abaixo
descrito:

OBJETO: Aquisição de materiais de constração para atender as
necessidadej, das Secretarias Municipais deste município de
Planalio-PR.

EMPRESA: CHÍOlINHO M.AIIRI.MS DE CGNSTRUC.AO

LTDA-ME

LOTE:OI ITEM: 12, 1.3, 14, Io. 18,20 ,o8.69.71.72.7.3, /S. «8,
99, l(R), ll)l, 102. 109. 122. 123. 141. 142. 143. 144, 148. 150,

151, 152, 15,3, 154, 1.5.3, 168, 169, 170, 171,

VALOR TOTAL RS 96.4CiO,25 (iiovenia e seis mil quairocenios
reais e \tnte e cinco centavos).

EMPRESA: ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA

LOTE-01 iTE.M:OI.02,0.3.134.05,06.07.09. 10.21.22.23.24,

•5,26,27.28.29,30.31. 32.33, .34,36. 37,38.41.42,43. +4.45.
46,47,48,49, .50.51. 52, 53, H. 55.56,57,58,59.60,61,62.63,
64,65,66.67.79. 80.81. 82.83,84. 85.96. 97. llil, 111. 112,
11.3. I IA 115, lio, 1 17. liS. 119, 120. 121, 126. 127, 128, 129,
130. 131. 132. 133, 134, 135, 13ü. 137. 138. 139, 140, 145. 146,
147, 149, 156. 157. 1.58, 159, 160, lol, 162. Ió:'. 164, 165. 166.,
Ic7.|72.r3,]l,17a ISHISl.

\ ALOR TOT.AL: RS %,485.!0 (novenia e seis mil quairocenios
e üiieiiia e cinco reais c de/, centavos}.

E.MPRESA: V.ALCIR M.ACH.ADO DE MELLO ■ MELO

.M.ATERi.VIS DE CONSTRUÇÃO
LOTE. 01 ITEM: OS, 11, 15, 17, 19,35..39.40,70. 74. 7.5,76.77.
86,87, SS. 8'). 90.91,92.93,94,95, 103. KM. 105. [06.107. 108,

124. 125. 174. 175. 176. 17? 182.

3'ALOR TOT.AL: R8102.846,20 (cento e dois mil oiiocentos e
quarenta e seis reais e \ ime centavos),

DATA: 08 de asiostode 2023.

LUZ CARLOS BOM

Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N= 242/202.3

Processo uie.AÍeibi!idadeNU3.'2(l2l

Díila da Assinaiura: 0H()íi2023.

Coiiiraiaiiie: Miiiiicipio de Capaiieina-Pr,
Coniraiíida: JOACIR MONZOX POUEY

LEILOEIRO PUBLICO OFICIAL

Objclo: Coiitraiaçào de leiloeiro oficial, para organizar c
execiiiar leilào piiblico de bens públicos de propriedade
e indicados pelo Miinicipio de Capaneina.
Prcícilo .Miniicipa!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO ELETRÔNICO" N° 044/2023

O município de planalto faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n" 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n® 8.666/93 e complementares, em sua
sede sito a Praça Sào Francisco de Assis, n° 1583, fará realizar
Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob n°
044/2023, conforme descrito abaixo:
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de
empresa especializada para execução dos serviços de auxiliar
de limpeza (servente) e conservação, incluindo mão-de-obra,
encargos e tributos pertinentes, nos setores abaixo definidos, do
Município de Planalto PR.
VALOR TOTAL: R$1.850.363,20 (um milhão oitocentos e
cinqüenta mil trezentos e sessenta e três reais e vinte centavos).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS
LANCES: Dia 22 de Agosto de 2023, a partir das 09h00min.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital
poderá ser obtido junto ao Setor de Licitações do Município de
Planalto, através do Portal de Licitações do Município de
Planalto, através de solicitação via e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br ou através do site
www.comprasgovemamentais.gov.br
SISTEMA ELETRÔNICO:
www.comprasgovemamentais.gov.br

LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinslci

Código Identificador:F5271A6F

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 09/08/2023. Edição 2832
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

000253

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/F5271 A6F/03ADU\/ZwDBH-TfJuNeWFHJ9LTV0fnSqDrR-1 BGmA9AFVbGiBK7UcJStW1 p8wLio... 1/1


